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Resumo 

A avaliação escolar constitui dispositivo central no trabalho pedagógico, 

pois regula decisões curriculares, orienta intervenções didáticas e sus-

tenta processos institucionais de validação ou de exclusão de trajetórias 

escolares. Na educação inclusiva, práticas avaliativas padronizadas ten-

dem a gerar desigualdades quando desconsideram barreiras de acesso, 

de comunicação e de participação. Este capítulo discute fundamentos 

contemporâneos da avaliação inclusiva articulada às adaptações curricu-

lares, destacando a coerência entre objetivos, oportunidades de aprendi-

zagem e formas de produção de evidências como elemento decisivo para 

a equidade. A análise mobiliza documentos normativos e pesquisas re-

centes em língua portuguesa, articulando o desenho universal para a 

aprendizagem ao planejamento e à avaliação, bem como discutindo a do-

cumentação longitudinal do progresso, a transparência dos critérios e a 

governança escolar. Defende-se que a avaliação inclusiva não se reduz a 

flexibilizações pontuais, mas pressupõe a reorganização institucional do 

currículo, dos instrumentos e das práticas de acompanhamento, assegu-

rando o reconhecimento efetivo da aprendizagem por meio de múltiplas 

evidências e de critérios consistentes. 

Palavras-chave: avaliação inclusiva; adaptações curriculares; equidade; 

desenho universal para a aprendizagem; educação inclusiva. 

1 Considerações iniciais 

A avaliação escolar ocupa posição estruturante na organização 

pedagógica da escola, pois condiciona o planejamento, sustenta decisões 

de progressão, regula expectativas e determina formas socialmente legi-

timadas de reconhecimento da aprendizagem. Em termos institucionais, 

a avaliação não se limita à dimensão de verificação: atua como meca-

nismo de governança do trabalho escolar, definindo o que se entende por 

“aprender” e sob quais critérios esse aprendizado será reconhecido. Essa 
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centralidade torna-se particularmente crítica em contextos de diversi-

dade, nos quais a escola enfrenta o desafio de garantir aprendizagem sem 

transformar diferenças em desvantagens. 

Na educação inclusiva, a avaliação assume um papel ainda mais 

decisivo, pois opera como fronteira concreta entre a participação e a ex-

clusão pedagógica. UNESCO (2020) ressalta que exclusões podem ocor-

rer no interior da escola, quando currículos e práticas avaliativas perma-

necem ancorados em pressupostos de normalidade. Antoninis et al. 

(2020) reforçam esse entendimento ao apontar que políticas de inclusão 

só se sustentam quando se traduzem em experiências educacionais de 

aprendizagem e pertencimento, e não quando se restringem ao acesso 

formal. Nessa direção, a avaliação adquire o estatuto de dispositivo de 

justiça curricular: ela pode apoiar a progressão e o desenvolvimento ou 

produzir rotulação e ruptura com a experiência escolar. 

No Brasil, esse debate se articula com disputas sobre políticas de 

educação especial. O Decreto nº 10.502/2020 instituiu a Política Nacio-

nal de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao 

Longo da Vida (BRASIL, 2020), desencadeando controvérsias quanto à 

compatibilidade entre determinadas diretrizes e o paradigma da educa-

ção inclusiva. A AMPID (2020) argumentou que elementos dessa política 

poderiam fragilizar o direito à educação inclusiva e favorecer tendências 

segregadoras, reconfigurando a posição da escola comum como referên-

cia prioritária. Gallert (2022) analisou criticamente esse marco, discu-

tindo os riscos de retrocesso e ressaltando as implicações para o acesso, 

a permanência e a aprendizagem no ensino regular. Ao considerar essa 

conjuntura, torna-se evidente que o debate sobre avaliação inclusiva não 

pode ser tratado como uma questão meramente metodológica: ele é atra-

vessado por concepções de direito, pertencimento e equidade. 

Nesse cenário, o objetivo deste capítulo é discutir a avaliação in-

clusiva em articulação com as adaptações curriculares, defendendo a co-

erência entre os objetivos de aprendizagem, as oportunidades oferecidas 
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e os instrumentos de evidência como condição para o acompanhamento 

efetivo. O argumento central sustenta que adaptações curriculares e ava-

liação inclusiva são dimensões do mesmo processo, pois qualquer flexi-

bilização do percurso que não se reflita em revisão de critérios e de ins-

trumentos avaliativos tende a manter a exclusão pedagógica, ainda que 

sob discurso inclusivo. 

2 Avaliação escolar: entre regulação das aprendizagens e função 

classificatória 

A avaliação pode ser definida como um processo sistemático de 

produção e de interpretação de evidências sobre a aprendizagem. Con-

tudo, no cotidiano escolar, a cultura avaliativa frequentemente assume 

caráter classificatório, estruturando-se por meio de instrumentos pontu-

ais, padronizados e orientados à atribuição de notas. Esse regime trans-

forma avaliação em evento terminal, reduzindo sua função formativa e 

convertendo-a em dispositivo de seleção. Tal lógica é reforçada por pres-

sões institucionais que privilegiam indicadores quantitativos e resulta-

dos imediatos, mesmo quando esses indicadores capturam mais as con-

dições de implementação do instrumento do que o desenvolvimento real 

do estudante. 

Em turmas heterogêneas, a função classificatória tende a produzir 

injustiça ao operar sob a aparência de igualdade formal. Avaliar todos 

“do mesmo modo” não é equivalente a avaliar com justiça, pois estudan-

tes diferem quanto a tempos, linguagens, estratégias cognitivas e condi-

ções de participação. Quando um instrumento impõe uma forma única de 

evidência — predominantemente escrita, rápida e sem mediação —, cria 

barreiras à expressão e captura a compatibilidade do estudante com o 

formato, e não necessariamente o domínio do objeto de conhecimento. A 

UNESCO (2020) aponta que processos avaliativos podem agir como 
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barreiras institucionais quando ignoram a acessibilidade e a diversidade, 

reproduzindo exclusão na escola. 

Em contraste, uma avaliação orientada pela regulação das apren-

dizagens desloca o foco da certificação para o acompanhamento. Essa 

perspectiva não abandona critérios, mas redefine o sentido de evidência 

e a utilidade do registro avaliativo: a evidência deve orientar a interven-

ção. Isso exige processos contínuos, devolutivas recorrentes e instru-

mentos variados, capazes de registrar progressão. Essa orientação ga-

nhou relevância no contexto pós-pandemia, quando a recomposição de 

aprendizagens demandou avaliação diagnóstica consistente e monitora-

mento contínuo. A Resolução CNE/CP nº 2/2020, ao orientar a adoção de 

normas excepcionais durante a pandemia, reforçou a reorganização cur-

ricular e avaliativa como tarefa institucional, e não apenas docente, esti-

mulando as redes a reorganizarem critérios e estratégias de acompanha-

mento (BRASIL, 2020). 

Essa discussão permite afirmar que a avaliação, em contextos in-

clusivos, precisa ser analisada em três dimensões articuladas: a dimen-

são técnica, que envolve instrumentos e critérios; a dimensão pedagó-

gica, que envolve devolutivas e intervenções; e a dimensão ético-política, 

que envolve o reconhecimento do pertencimento e o direito à aprendiza-

gem. Sem considerar essas dimensões conjuntamente, a avaliação tende 

a funcionar como um mecanismo de naturalização do fracasso, sobre-

tudo para estudantes que enfrentam barreiras. 

3 Educação inclusiva e equidade: implicações para o que se avalia 

e como se avalia 

A equidade educacional implica oferecer condições efetivas para 

que diferentes estudantes atinjam objetivos de aprendizagem relevan-

tes. Nesse sentido, equidade exige diferenciação de meios para alcançar 

finalidades formativas comuns. A avaliação, como parte do currículo, 
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precisa incorporar esse princípio, pois é no regime avaliativo que a es-

cola decide o que conta como aprendizagem e quem será reconhecido 

como aprendiz. 

A UNESCO (2020) destaca que sistemas inclusivos precisam revi-

sar os processos avaliativos para assegurar que as evidências de apren-

dizagem não sejam condicionadas por barreiras linguísticas, sensoriais 

ou comunicacionais. Essa recomendação se torna ainda mais significativa 

ao se considerar que a avaliação escolar sustenta não apenas a progres-

são, mas também a construção de identidade acadêmica. Estudantes ava-

liados reiteradamente como “insuficientes” desenvolvem expectativas 

negativas sobre si mesmos e sobre sua capacidade de aprender, o que 

compromete a motivação e o pertencimento. 

Nesse ponto, equidade avaliativa implica duas tarefas comple-

mentares. A primeira consiste em explicitar objetivos e critérios para re-

duzir arbitrariedades e tornar o processo transparente. Os critérios são 

parte essencial da equidade, pois permitem que estudantes compreen-

dam as expectativas e que professores sustentem devolutivas pedagógi-

cas com base em evidências observáveis. A segunda tarefa consiste em 

diversificar os meios de evidência, preservando a intencionalidade cur-

ricular. Isso significa que, se o objetivo envolve compreensão e aplicação 

conceitual, a avaliação pode admitir demonstrações orais, visuais, práti-

cas e mediadas, desde que vinculadas a critérios claros. 

No Brasil, a discussão sobre acessibilidade linguística é reforçada 

pela Lei nº 14.191/2021, que reconhece a educação bilíngue de surdos 

como modalidade, o que implica a revisão de práticas pedagógicas e ava-

liativas para garantir a participação e a aprendizagem em regime linguís-

tico específico (BRASIL, 2021). O marco evidencia que avaliar com equi-

dade implica considerar a linguagem como dimensão do currículo, e não 

como um requisito neutro. 
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4 Adaptações curriculares: da prática fragmentada ao planeja-

mento sistêmico 

Adaptações curriculares constituem reorganizações planejadas 

do percurso de aprendizagem, ajustando objetivos intermediários, re-

cursos, tempos, metodologias e apoios para remover barreiras e permitir 

progressão. No cotidiano escolar, contudo, adaptações frequentemente 

são confundidas com a simplificação de conteúdo, resultando em trajetó-

rias empobrecidas e na redução de expectativas. Esse risco se torna mais 

evidente quando a adaptação é tratada como uma exceção individual, 

desvinculada do planejamento coletivo e do currículo da turma. 

A revisão sistemática de Gois, Batista e Eneas (2024) indica que a 

adaptação curricular no Brasil enfrenta fragilidades de sistematização e 

implementação, com lacunas recorrentes na formação docente e na go-

vernança institucional. Esse resultado sugere que a adaptação, muitas 

vezes, não se consolida como política pedagógica escolar, mas sim como 

improviso. Em tais circunstâncias, a avaliação tende a permanecer rígida, 

gerando incoerência: o estudante recebe mediações e flexibilizações du-

rante o ensino, mas é avaliado por critérios e formatos que ignoram tais 

condições. O efeito institucional é previsível: o estudante “não alcança” 

um padrão que não corresponde ao percurso ofertado. 

Uma adaptação curricular consistente exige alinhamento com a 

avaliação. Isso implica definir quais evidências serão aceitas, sob quais 

critérios e quais instrumentos são adequados para atingir o objetivo pro-

posto. Não se trata de “abrandar” a avaliação, mas de corrigir seu dese-

nho metodológico para que ela se torne válida e acessível. Quando a ava-

liação reconhece progressão com base em evidências diversas e critérios 

explícitos, a adaptação curricular deixa de ser um conjunto de exceções 

e passa a ser parte estruturada do currículo. 

16



 

5 Desenho universal para a aprendizagem (DUA): planejamento in-

clusivo e avaliação integrada 

O desenho universal para a aprendizagem tem sido mobilizado 

como matriz de planejamento inclusivo, partindo do pressuposto de va-

riabilidade discente. Em termos curriculares, a contribuição central do 

DUA consiste em antecipar barreiras e estruturar o ensino por meio de 

múltiplos meios de engajamento, representação e expressão. Isso implica 

integrar avaliação ao planejamento: a evidência é prevista desde o início, 

e não improvisada ao final do processo. 

Sebastián-Heredero, Moreira e Moreira (2022) discutem práticas 

educativas pautadas no DUA, destacando sua potencialidade para reor-

ganizar o planejamento pedagógico e ampliar a acessibilidade curricular. 

Bonança, Madureira e Lima (2023) reforçam que o DUA, ao integrar en-

sino e avaliação, contribui para a coerência entre objetivos e evidências, 

favorecendo a inclusão em contextos escolares reais. 

A articulação entre DUA e avaliação inclusiva é particularmente 

produtiva quando se reconhece que as evidências podem assumir múlti-

plas formas sem perder rigor conceitual. A validade da avaliação não está 

em seu formato único, mas na adequação entre o objetivo e a evidência. 

Se o objetivo envolve raciocínio, argumentação e compreensão concei-

tual, as evidências podem incluir produções multimodais, experimenta-

ções, apresentações, projetos e avaliações mediadas. O critério não é o 

“tipo” de produto, e sim a competência demonstrada. 

Ao mesmo tempo, a adoção do DUA exige condições institucionais. 

Sem formação docente, tempo de planejamento e de governança escolar, 

os princípios do DUA podem ser reduzidos à mera retórica. O capítulo 

defende que DUA é mais efetivo quando incorporado como política pe-

dagógica da escola e articulado à avaliação, garantindo consistência e 

continuidade. 
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6 Evidências e documentação longitudinal: acompanhamento real 

da aprendizagem 

O acompanhamento real da aprendizagem exige documentação 

longitudinal, isto é, evidências organizadas ao longo do tempo que per-

mitam visualizar progressos, identificar barreiras persistentes e orientar 

intervenções. Avaliações pontuais tendem a capturar apenas um recorte 

e a serem fortemente dependentes do contexto de aplicação, o que com-

promete sua capacidade de representar aprendizado real, especialmente 

em situações de barreiras comunicacionais e de expressão. 

O aumento da matrícula de estudantes do público-alvo da educa-

ção especial na educação básica reforça a necessidade de uma reorgani-

zação pedagógica. O Resumo Técnico do Censo Escolar da Educação Bá-

sica 2023 mostra a crescente presença desse público nas redes e 

evidencia que a escola brasileira opera, estruturalmente, em condições 

de heterogeneidade (INEP, 2024). Essa realidade exige uma avaliação 

que reconheça a variabilidade como regra. 

Nesse modelo, a documentação não deve ser burocrática. Ela as-

sume uma função pedagógica: permite a construção de devolutivas, a de-

finição de metas intermediárias, o pactuamento de apoios e a avaliação 

da autonomia progressiva. A escola que organiza evidências em rubricas 

progressivas e registros descritivos estruturados reduz improvisos e for-

talece coerência. Isso também beneficia a comunicação com famílias e 

equipes de apoio, pois torna transparente o percurso pedagógico do es-

tudante. 

7 Governança escolar e corresponsabilização: formação, coordena-

ção e pactuação de critérios 

A avaliação inclusiva não se consolida como prática individual. Ela 

depende de governança escolar, que envolve a coordenação pedagógica, 
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a pactuação de critérios, a formação continuada e as rotinas de análise 

coletiva. Sem esses elementos, a escola tende a operar com decisões fra-

gmentadas e critérios inconsistentes entre as turmas e os professores. 

Isso fragiliza a justiça avaliativa, pois os estudantes passam a depender 

do “modo” de avaliação de cada docente. 

A Resolução CNE/CP nº 2/2020 reforça o papel das redes e das 

escolas na reorganização curricular e avaliativa, o que implica a necessi-

dade de planejamento articulado e de estratégias de acompanhamento 

(BRASIL, 2020). Em uma perspectiva inclusiva, isso significa institucio-

nalizar adaptações e critérios, evitando improvisos que frequentemente 

recaem sobre estudantes com deficiência. 

O AEE contribui para mapear barreiras, propor recursos e orien-

tar a acessibilidade. Entretanto, a avaliação precisa permanecer vincu-

lada à sala comum. Quando a avaliação é terceirizada, produz-se um du-

plo efeito: o estudante é deslocado simbolicamente do currículo comum, 

e a escola enfraquece o compromisso de ensinar e avaliar com acessibili-

dade. A governança inclusiva exige corresponsabilização: o professor re-

gente planeja, ensina e avalia; o AEE apoia tecnicamente; a coordenação 

organiza e garante coerência institucional. 

8 Dimensão ética da avaliação: estigmas, expectativas e pertenci-

mento escolar 

A avaliação comunica ao estudante o que a escola espera dele e 

como a escola interpreta sua capacidade. Quando estudantes são avalia-

dos por instrumentos incompatíveis com suas condições de expressão e 

participação, a avaliação se torna uma experiência reiterada de fracasso. 

Esse mecanismo produz estigma e compromete o pertencimento escolar. 

A exclusão, nesse caso, não é uma decisão formal de afastamento, mas 

uma experiência cotidiana de deslegitimação. 
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O MPPE (2021) enfatiza que, no retorno presencial e em modelos 

híbridos, estudantes com deficiência demandam estratégias de acompa-

nhamento e avaliação diagnóstica que garantam o acesso e a recomposi-

ção das aprendizagens. Essa orientação reforça que a avaliação inclusiva 

faz parte do direito à educação, pois, sem evidências acessíveis, não há 

intervenção efetiva e, sem intervenção, há ampliação das desigualdades. 

Gallert (2022) ressalta que disputas em torno de políticas de edu-

cação especial afetam diretamente o paradigma inclusivo. Essa discussão 

tem implicações avaliativas: se o sistema admite trajetórias segregadas, 

a avaliação pode ser utilizada para justificar a exclusão; se o sistema sus-

tenta a escola comum como referência, a avaliação deve ser redesenhada 

para reconhecer a aprendizagem em contextos de diversidade. Assim, a 

avaliação inclusiva se coloca como componente ético e político do currí-

culo, pois define o reconhecimento e o pertencimento. 

Considerações finais 

Considerando os argumentos desenvolvidos ao longo do capítulo, 

a avaliação inclusiva deve ser compreendida como um eixo estruturante 

da equidade escolar. A avaliação não é um apêndice do currículo: ela de-

fine quais aprendizagens serão reconhecidas, em quais condições e com 

base em quais evidências. Quando esses elementos são desenhados sob 

uma lógica padronizadora, a escola converte a diversidade em desigual-

dade, pois transforma diferenças de linguagem, tempo, comunicação e 

participação em critérios de insuficiência. 

A partir das evidências apresentadas em documentos internacio-

nais e brasileiros, é possível sustentar que a inclusão efetiva exige a revi-

são do regime avaliativo. UNESCO (2020) e Antoninis et al. (2020) indi-

cam que as exclusões na escola ocorrem quando currículos e avaliações 

mantêm pressupostos de normalidade. No Brasil, o debate normativo e 

político reforça que a avaliação inclusiva não pode ser reduzida a 
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concessões pontuais: ela precisa se consolidar como política pedagógica 

institucional (BRASIL, 2020; AMPID, 2020; GALLERT, 2022). 

A relação entre avaliação inclusiva e adaptações curriculares re-

vela um ponto central. Adaptações curriculares não se sustentam se a 

avaliação permanecer baseada em instrumentos únicos e inflexíveis. 

Nesse caso, o estudante vivencia um percurso flexibilizado no ensino e 

um regime rígido na aferição, o que produz incoerência pedagógica e, fre-

quentemente, reitera a experiência do fracasso. O que se observa, então, 

é uma inclusão formal sem reconhecimento real da aprendizagem. O ar-

gumento defendido aqui indica que adaptações curriculares e avaliação 

inclusiva devem ser concebidas como dimensões integradas do currí-

culo, definidas por critérios explícitos e por instrumentos capazes de 

captar o objetivo de aprendizagem sem impor barreiras de formato 

(GOIS; BATISTA; ENEAS, 2024). 

Ao incorporar o DUA como referencial, a escola pode reconfigurar 

a lógica avaliativa, integrando planejamento, ensino e evidência. Sebas-

tián-Heredero, Moreira e Moreira (2022) e Bonança, Madureira e Lima 

(2023) indicam que o DUA possibilita antecipar barreiras e estruturar 

múltiplos meios de expressão, o que aumenta a validade avaliativa em 

contextos heterogêneos. Contudo, o DUA não produz efeitos sem institu-

cionalização: sua eficácia depende de governança escolar, formação do-

cente e pactuação de critérios, sob risco de se tornar apenas discurso. 

A documentação longitudinal do progresso aparece como condi-

ção técnica e ética para acompanhamento real. Em um sistema escolar 

que atende à crescente diversidade, como demonstram os dados do 

Censo Escolar (INEP, 2024), a avaliação precisa registrar progressão ao 

longo do tempo e produzir devolutivas orientadas à intervenção. Regis-

tros descritivos, rubricas progressivas e avaliações mediadas permitem 

captar autonomia, estratégias e domínio conceitual, reduzindo arbitrari-

edades. Sem documentação, a avaliação tende a se basear em impressões 

ou em resultados pontuais, o que fragiliza a justiça pedagógica. 
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A governança institucional é o elemento que articula essas dimen-

sões. A Resolução CNE/CP nº 2/2020 evidenciou que reorganizações 

curriculares e avaliativas são responsabilidade da escola e da rede, e não 

apenas da professora individualmente (BRASIL, 2020). Em uma perspec-

tiva inclusiva, isso implica construir rotinas de estudo de caso, pactuar 

critérios comuns, garantir a formação continuada e fortalecer a articula-

ção entre o professor regente, a AEE e a coordenação pedagógica. Sem 

esse arranjo, as adaptações tendem a ser improvisadas e a avaliação 

tende a reproduzir rigidez. 

Por fim, a dimensão ética da avaliação deve ser assumida como 

parte do compromisso com o direito à aprendizagem. Avaliar não é ape-

nas medir: é reconhecer. Quando a escola avalia por meio de instrumen-

tos inacessíveis, comunica ao estudante que ele não integra o currículo 

comum. Quando a escola diversifica as evidências e explicita os critérios, 

comunica que a aprendizagem é possível e que o percurso será acompa-

nhado. Documentos técnicos sobre retorno presencial e ensino híbrido 

reforçam a necessidade de acompanhamento e de avaliação diagnóstica 

para reduzir desigualdades e evitar a exclusão pedagógica (MPPE, 2021). 

A avaliação inclusiva, nessa direção, constitui-se como um dispositivo de 

justiça curricular, pois sustenta o reconhecimento do estudante como su-

jeito de aprendizagem e reforça sua permanência e seu desenvolvimento 

na escola comum. 
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Resumo 

O atendimento educacional especializado (AEE) constitui um serviço da 

educação especial, na perspectiva inclusiva, voltado à eliminação de bar-

reiras no processo de escolarização, por meio de recursos, estratégias e 

apoios que ampliem o acesso, a participação e a aprendizagem no ensino 

comum. A sala de recursos multifuncionais (SRM) figura como espaço 

prioritário de oferta do AEE, em horário diverso do da escolarização, com 

organização pedagógica própria, não substitutiva da sala de aula comum. 

Este capítulo discute os fundamentos contemporâneos do AEE e da SRM, 

sua organização institucional e suas formas de articulação com o ensino 

comum, com base em documentos e pesquisas recentes em língua portu-

guesa. Argumenta-se que a efetividade do AEE depende de governança 

escolar, planejamento colaborativo, definição clara de objetivos e inte-

gração ao projeto pedagógico, evitando tanto a terceirização do trabalho 

docente quanto a redução do AEE a um atendimento isolado. Defende-se, 

ainda, que a SRM deve operar como dispositivo de transversalidade cur-

ricular, sustentando adaptações pedagógicas, a acessibilidade e o acom-

panhamento do percurso escolar, especialmente em contextos de ampli-

ação de matrículas do público-alvo da educação especial e de demandas 

associadas à educação integral. 

Palavras-chave: atendimento educacional especializado; sala de recur-

sos multifuncionais; educação especial; articulação pedagógica; inclusão 

escolar. 

1 Considerações iniciais 

A consolidação da educação inclusiva tem exigido que os sistemas 

de ensino revisem suas formas de organizar apoios pedagógicos para as-

segurar o direito à aprendizagem no ensino comum. Nesse movimento, o 

atendimento educacional especializado (AEE) se estabelece como com-

ponente estruturante da política de educação especial na perspectiva 
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inclusiva, pois incide diretamente nas condições de acesso ao currículo, 

de participação nas atividades escolares e de produção de evidências de 

aprendizagem no cotidiano da sala de aula comum. A compreensão de 

que a inclusão não se esgota na matrícula ganha concretude quando a 

escola dispõe de dispositivos organizacionais capazes de identificar bar-

reiras, planejar apoios e sustentar trajetórias escolares com progressão. 

Essa diretriz aparece de forma recorrente em relatórios em português 

sobre inclusão e educação, que enfatizam a exclusão “dentro da escola” 

quando práticas curriculares e organizacionais permanecem pautadas 

em pressupostos de normalidade (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 

2020). 

No Brasil, a discussão sobre o AEE e seus arranjos institucionais 

também foi atravessada, nos últimos anos, por disputas normativas e po-

líticas. O Decreto nº 10.502/2020, ao instituir a Política Nacional de Edu-

cação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da 

Vida, desencadeou controvérsias sobre efeitos potenciais na garantia da 

educação inclusiva, particularmente quando se ampliam as margens 

para trajetórias apartadas do ensino comum (BRASIL, 2020). A AMPID, 

em nota técnica publicada no mesmo ano, apresentou críticas ao decreto, 

com foco na proteção do direito à inclusão escolar e na prevenção de re-

trocessos decorrentes da segregação educacional (AMPID, 2020). Gallert 

(2022) também analisa criticamente esse marco, discutindo suas impli-

cações para o acesso, a permanência e a aprendizagem no ensino regular. 

Discutir AEE e sala de recursos multifuncionais (SRM) requer ex-

plicitar os fundamentos, delimitar as funções e examinar as condições de 

implementação. Uma leitura consistente do tema exige evitar dois redu-

cionismos. O primeiro consiste em tratar o AEE como “reforço” escolar 

ou atendimento terapêutico, deslocando sua natureza pedagógica e sua 

função de eliminar barreiras à escolarização. O segundo consiste em atri-

buir ao AEE a responsabilidade exclusiva pela aprendizagem do estu-

dante público-alvo da educação especial, enfraquecendo a 
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corresponsabilização do ensino comum e reintroduzindo, por vias indi-

retas, lógicas de segregação. Diretrizes recentes de redes municipais, ao 

tratar da educação especial, reforçam o caráter complementar e suple-

mentar do AEE, sua vinculação ao projeto pedagógico e a necessidade de 

mecanismos claros de articulação com a sala de aula comum (SÃO 

PAULO, 2022). 

2 Fundamentos do AEE: natureza pedagógica, finalidade e escopo 

de atuação 

O atendimento educacional especializado deve ser compreendido 

como serviço pedagógico orientado à remoção de barreiras e à ampliação 

das condições de participação no ensino regular. Materiais técnicos re-

centes reforçam a oferta prioritária do AEE em SRM, preferencialmente 

no turno inverso ao da escolarização, sem reduzir a frequência do estu-

dante ao ensino comum. Também se explicita que as atividades do AEE 

diferenciam-se das realizadas na sala de aula comum e não são substitu-

tivas à escolarização (INSTITUTO PARADIGMA, 2024). 

Essa distinção é decisiva para evitar que o AEE seja confundido 

com a modalidade paralela ou com o atendimento centrado no “conteúdo 

perdido”. O AEE não opera como duplicação do ensino comum, mas como 

mediação especializada que atua sobre barreiras. O foco recai na criação 

e no uso de recursos didáticos e pedagógicos, na organização de estraté-

gias de acessibilidade e na construção de suportes que permitam ao es-

tudante acompanhar o currículo comum em condições de equidade. A li-

teratura recente em português tem reiterado esse ponto ao analisar o 

AEE como apoio à escolarização no ensino comum e ao examinar as ten-

sões que surgem quando o serviço perde sua transversalidade curricular 

(VALENTIM, 2025). 

A delimitação do escopo do AEE também exige reconhecer sua 

função transversal. A Recomendação CME nº 02/2022, ao descrever o 
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AEE como um conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e recur-

sos pedagógicos organizados institucionalmente, reforça que o serviço 

deve operar de forma complementar ou suplementar à escolarização, e 

não como substituição do ensino comum (SÃO PAULO, 2022). Ao situar 

a identificação e a eliminação de barreiras como núcleo do trabalho, esse 

tipo de normatização contribui para evitar que o AEE se torne um espaço 

de escolarização paralela. 

3 A sala de recursos multifuncionais: conceito, configuração e cri-

térios de organização 

A sala de recursos multifuncionais constitui o espaço pedagógico 

prioritário de oferta do AEE, com mobiliário, materiais didáticos, recur-

sos de acessibilidade e equipamentos específicos. O ponto de partida 

para sua organização não deve ser o inventário de equipamentos, e sim 

a definição de objetivos pedagógicos associados às barreiras que afetam 

a participação e a aprendizagem. Quando a SRM é concebida apenas 

como “sala de materiais”, tende a ser subutilizada ou utilizada de forma 

desarticulada do currículo, o que enfraquece sua contribuição para o en-

sino comum. 

Em orientações técnicas recentes, destaca-se que a implementa-

ção do AEE deve constar do projeto pedagógico da escola e prever ele-

mentos como a organização do espaço, a matrícula do estudante vincu-

lada à do ensino regular, o plano do AEE, com identificação de 

necessidades educacionais específicas, a definição de recursos e ativida-

des, e o cronograma de atendimento (INSTITUTO PARADIGMA, 2024). 

Essa estrutura reforça que SRM e AEE não se sustentam sem planeja-

mento formal com objetivos, registro e rotina institucionais. 

A experiência de redes municipais, ao sistematizar diretrizes para 

educação especial, explicita componentes organizacionais que afetam di-

retamente a SRM. A Recomendação CME nº 02/2022 descreve a 
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necessidade de instalar SRM, garantir professor de AEE e oferecer recur-

sos de acessibilidade, vinculando esses componentes ao projeto político-

pedagógico (PPP) das unidades educacionais (SÃO PAULO, 2022). Esse 

vínculo ao PPP é relevante porque desloca a SRM de um lugar periférico 

para um lugar de governança curricular, no qual ela integra o modo como 

a escola organiza o direito à aprendizagem. 

Pesquisas recentes também destacam desafios relacionados à in-

fraestrutura, à formação e à clareza das atribuições. Freire (2024) dis-

cute o AEE em SRM como configuração predominante da oferta de edu-

cação especial e analisa como essa organização mobiliza práticas e 

disputas em torno da implementação e da efetividade, especialmente 

quando a SRM é tratada como resposta automática, sem análise das bar-

reiras concretas que atravessam o currículo. 

 

4 Organização do trabalho no AEE: plano, registros, atendimento e 

avaliação pedagógica 

A efetividade do AEE relaciona-se à qualidade do planejamento e 

à capacidade de produzir registros que orientem a intervenção. O plano 

do AEE, entendido como documento pedagógico, organiza hipóteses de 

barreiras, define objetivos de apoio, descreve recursos e estratégias e es-

tabelece um cronograma compatível com a escolarização no ensino co-

mum. O risco de burocratização torna-se real quando o plano se reduz a 

um formulário; por isso, seu valor depende do uso como instrumento de 

decisão, de monitoramento e de ajuste. 

No contexto pós-pandemia, documentos técnicos produzidos em 

cooperação com órgãos federais e organismos internacionais descreve-

ram desafios e alternativas de oferta do AEE, incluindo dificuldades de 

articulação, de tempo de planejamento e de condições de continuidade. 

D’Ávila (2022) identifica problemas associados à realização de reuniões 

entre professores do AEE e docentes da sala regular e aponta que a falta 
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de tempo institucional para o planejamento é um fator recorrente de fra-

gilização da articulação pedagógica, ao lado da necessidade de formação 

continuada e de integração do serviço ao cotidiano escolar. 

Esses desafios permitem explicitar um ponto central: a SRM pode 

existir fisicamente, mas o AEE não se torna eficaz se a escola não estru-

tura tempos, rotinas e processos de comunicação pedagógica. Quando o 

professor do AEE atua isoladamente, com baixo acesso às decisões curri-

culares e pouca interlocução com docentes do ensino comum, o serviço 

tende a se reduzir a atividades descoladas do currículo. Nessa configura-

ção, o apoio não se traduz em melhoria das condições de participação na 

sala comum, limitando a capacidade de produzir efeitos sobre a aprendi-

zagem e o pertencimento. 

Estudos recentes em português discutem que o AEE deve susten-

tar a acessibilidade e a aprendizagem por meio de práticas formativas e 

colaborativas, evitando reduzir o trabalho da SRM a um atendimento in-

dividual desconectado (NOGUEIRA, 2024). A relevância do argumento 

reside em recolocar o eixo do AEE na escolarização: sua finalidade se 

cumpre quando o apoio especializado amplia a participação do estudante 

no ensino comum, e não quando substitui ou concorre com ele. 

5 Articulação com o ensino comum: colaboração, corresponsabili-

zação e transversalidade curricular 

A articulação do AEE com o ensino comum é o elemento que dife-

rencia um modelo inclusivo de um modelo de segregação interna. A es-

cola inclusiva pressupõe que o estudante é da turma e que o currículo 

comum é referência de escolarização. O AEE, nessa arquitetura, atua 

como apoio especializado para remover barreiras e fomentar a acessibi-

lidade, sem substituir o trabalho do docente na sala de aula. Essa trans-

versalidade é explicitada em documentos recentes, nos quais o AEE é 

descrito como um mecanismo para proporcionar condições de acesso, 
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participação e aprendizagem no ensino regular e para garantir a trans-

versalidade das ações da educação especial no ensino comum 

(INSTITUTO PARADIGMA, 2024). 

Na prática, a articulação se manifesta em rotinas de planejamento 

colaborativo e em pactos pedagógicos sobre adaptações, recursos e cri-

térios de avaliação. D’Ávila (2022) evidencia a recorrência de dificulda-

des nas reuniões entre professores do AEE e docentes da sala regular, 

indicando que a articulação depende do desenho dos tempos institucio-

nais, e não apenas de iniciativas individuais. Quando a gestão escolar não 

organiza espaço para colaboração, o AEE perde capacidade de incidir no 

currículo e passa a operar como atendimento paralelo. 

A Recomendação CME nº 02/2022 estabelece parâmetros de or-

ganização pedagógica ao vincular a educação especial ao PPP e ao refor-

çar que o acompanhamento é pedagógico e orientado à eliminação de 

barreiras, evitando o deslocamento do campo educacional para uma ló-

gica clínica (SÃO PAULO, 2022). Essa diretriz é decisiva para sustentar a 

ideia de que SRM e AEE se dirigem à aprendizagem e à participação no 

contexto escolar, com critérios pedagógicos e de articulação curricular. 

6 AEE em contextos de educação integral: tempo escolar, contra-

turno e risco de barreiras organizacionais 

A expansão de políticas de educação integral introduz desafios or-

ganizacionais específicos para o AEE, sobretudo quando a lógica de con-

traturno se torna difícil de implementar. A ausência de janelas de tempo 

e a intensificação do tempo escolar podem produzir um paradoxo: a es-

cola amplia a permanência, mas estreita as possibilidades de oferta do 

AEE, se não redesenhar sua organização. 

Orientações do MEC publicadas em 2024 sobre o AEE, no âmbito 

do Programa Escola em Tempo Integral, destacam a necessidade de 
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compatibilizar o serviço com a ampliação da jornada, evitando que a re-

organização do tempo escolar inviabilize o direito ao apoio educacional 

especializado (BRASIL, 2024). O documento indica que a educação inte-

gral deve ser planejada de modo a assegurar a presença do estudante no 

ensino comum e, simultaneamente, preservar as condições de oferta do 

AEE quando necessário. 

Esse ponto dialoga com a evidência apontada por D’Ávila (2022), 

que registra a educação integral como uma dimensão que pode dificultar 

o acesso ao AEE no contraturno. A convergência entre essas fontes per-

mite sustentar que a educação integral precisa incorporar o AEE como

componente do planejamento institucional, sob o risco de gerar barrei-

ras organizacionais: o estudante permanece mais tempo na escola, mas

perde a possibilidade de apoio complementar, o que compromete a par-

ticipação e a aprendizagem no currículo comum.

7 Condições de implementação: formação docente, recursos, go-

vernança e gestão escolar 

A implementação do AEE e a consolidação da SRM dependem de 

condições institucionais que incluem formação docente, disponibilidade 

de recursos de acessibilidade, rotinas colaborativas e governança peda-

gógica que integre o serviço ao currículo. Diretrizes municipais recentes 

enfatizam a formação específica para a educação especial e destacam a 

atuação interativa do professor do AEE, incluindo a interlocução com sa-

las comuns, SRM e outros serviços (SÃO PAULO, 2022). Esse aspecto é 

relevante porque sinaliza que o AEE não é um trabalho de bastidores: ele 

incide no currículo e exige interação com o cotidiano da sala de aula. 

Outro eixo abrange recursos e acessibilidade, com implicações 

para o financiamento e a aquisição de materiais. Políticas locais que men-

cionam recursos financeiros para tecnologias e acessibilidade eviden-

ciam que SRM não é apenas uma escolha pedagógica; também é uma 
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decisão de política pública que envolve planejamento orçamentário e 

gestão de pessoal (SÃO PAULO, 2022). Sem recursos e sem governança, 

a SRM tende a operar de forma precária ou a se tornar meramente sim-

bólica. 

Em fontes de divulgação qualificada em português, reforça-se que 

o AEE deve facilitar o acesso à aprendizagem e à participação efetiva, des-

crevendo recursos e práticas compatíveis com a perspectiva inclusiva

(DIVERSA, 2024). Embora esse tipo de fonte tenha natureza distinta de

documentos normativos e de pesquisas acadêmicas, ela indica como a

SRM é compreendida publicamente e pode subsidiar análises sobre ex-

pectativas sociais e desafios de comunicação institucional do serviço.

8 Dimensão ética e pedagógica: evitando substituição, evitando 

isolamento e sustentando pertencimento 

O AEE e a SRM, quando bem implementados, operam como dispo-

sitivos de justiça curricular. Entretanto, há riscos que precisam ser en-

frentados explicitamente. Um risco consiste na substituição: quando a 

SRM passa a ser percebida como “lugar onde se aprende de verdade” e a 

sala comum se torna um espaço de permanência formal, a inclusão é des-

figurada. Outro risco consiste no isolamento: quando o professor do AEE 

atua sem acesso ao planejamento da escola, sem tempo de articulação e 

sem definição clara de objetivos, o serviço torna-se episódico e pouco efi-

caz. 

A discussão política sobre educação especial no Brasil, intensifi-

cada a partir de 2020, recoloca a necessidade de defender o ensino co-

mum como referência e o AEE como dispositivo complementar. A crítica 

apresentada por nota técnica da AMPID (2020) e por análises acadêmi-

cas sobre o Decreto nº 10.502/2020 sustenta o argumento de que políti-

cas que ampliam margens para a segregação podem repercutir direta-

mente na configuração do AEE e na maneira como as redes organizam a 
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SRM (AMPID, 2020; BRASIL, 2020; GALLERT, 2022). Em termos pedagó-

gicos, a consequência é direta: quando o AEE é desenhado para sustentar 

o pertencimento e a progressão no currículo comum, fortalece-se a inclu-

são; quando é desenhado como circuito paralelo, amplia-se a exclusão in-

terna e se fragiliza o direito à aprendizagem.

Considerações finais 

Com base na análise desenvolvida, o atendimento educacional es-

pecializado e a sala de recursos multifuncionais devem ser compreendi-

dos como componentes estruturantes da educação inclusiva, cuja função 

central é eliminar barreiras e ampliar as condições de acesso, participa-

ção e aprendizagem no ensino comum. A natureza pedagógica do AEE 

precisa ser preservada para evitar dois desvios recorrentes: a conversão 

do serviço em atendimento terapêutico e a atribuição do AEE como subs-

tituto da escolarização. Documentos técnicos recentes reforçam que o 

AEE é complementar e suplementar, realizado prioritariamente em SRM 

e em turno inverso, com atividades distintas das realizadas na sala co-

mum e não substitutivas à escolarização (INSTITUTO PARADIGMA, 

2024; SÃO PAULO, 2022). 

A coerência institucional do AEE depende da forma como a SRM é 

organizada. Quando a SRM é concebida apenas como espaço físico equi-

pado, sem plano pedagógico e sem vinculação ao PPP, sua contribuição 

se reduz. Ao contrário, quando a SRM é integrada ao projeto pedagógico 

e opera com plano do AEE, registros, objetivos claros e cronograma com-

patível com a sala comum, o serviço ganha capacidade de incidir sobre 

barreiras reais do currículo. Essa exigência aparece com nitidez em dire-

trizes municipais recentes, que vinculam a oferta do AEE e a instalação 

de SRM ao PPP, à formação docente e à garantia de recursos de acessibi-

lidade (SÃO PAULO, 2022). 
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A articulação com o ensino comum constitui o ponto de maior 

densidade pedagógica e política do tema. A evidência disponível em do-

cumentos recentes indica que obstáculos, como a ausência de tempo ins-

titucional para planejamento e a dificuldade de reuniões entre professo-

res do AEE e docentes da sala regular, fragilizam a transversalidade do 

serviço (D’ÁVILA, 2022). Isso implica reconhecer que a articulação não é 

apenas uma atitude; é uma arquitetura institucional: exige a gestão do 

tempo escolar, a governança pedagógica, a pactuação de rotinas e a defi-

nição de responsabilidades. 

A agenda de educação integral acrescenta complexidade a essa ar-

quitetura. Orientações do MEC sobre AEE no Programa Escola em Tempo 

Integral reconhecem que o desenho do tempo escolar deve compatibili-

zar o direito à escolarização com a oferta de apoios, evitando que a am-

pliação da jornada resulte em dificuldade de acesso ao AEE (BRASIL, 

2024). D’Ávila (2022) reforça essa preocupação ao indicar que a educa-

ção integral pode dificultar o acesso ao AEE no contraturno. A conver-

gência desses registros sustenta uma interpretação operacional: redes 

precisam redesenhar horários e fluxos para que a educação integral não 

se transforme em barreira organizacional ao AEE. 

No plano ético-político, o debate recente sobre política de educa-

ção especial no Brasil reforça a necessidade de manter a escola comum 

como referência e o AEE como apoio especializado, evitando reconfigu-

rações que incentivem trajetórias segregadas. A nota técnica da AMPID 

(2020) contribui para essa leitura ao enfatizar os riscos de retrocessos e 

a centralidade do direito à inclusão. Em termos pedagógicos, a conse-

quência é direta: quando o AEE é desenhado para sustentar o pertenci-

mento e a progressão no currículo comum, fortalece-se a inclusão; 

quando é desenhado como circuito paralelo, amplia-se a exclusão interna 

e se fragiliza o direito à aprendizagem. 

A partir desses argumentos, o AEE e a SRM podem ser posiciona-

dos como dispositivos de justiça curricular e de governança pedagógica. 
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Sua efetividade, entretanto, não decorre automaticamente de sua exis-

tência formal, mas da integração ao projeto pedagógico, do planejamento 

colaborativo, da produção de evidências úteis para intervenção e da ges-

tão institucional do tempo e dos recursos. Essa leitura permite compre-

ender que a articulação entre AEE e ensino comum não é um elemento 

acessório: ela define se o AEE operará como estratégia inclusiva ou como 

reforço de segregações sutis no interior da escola. 
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Resumo 

A inclusão escolar de estudantes com transtorno do espectro autista 

(TEA) envolve desafios pedagógicos, organizacionais e ético-políticos, 

pois requer a construção de ambientes educacionais capazes de reconhe-

cer a diversidade comunicacional, sensorial e comportamental e de lidar 

com um conjunto de déficits. Este capítulo discute desafios específicos 

relacionados à inclusão de alunos com TEA, com ênfase em barreiras à 

participação, mediações pedagógicas e práticas eficazes no ensino co-

mum. A análise se fundamenta em referências recentes em língua portu-

guesa, articulando a legislação brasileira, documentos técnicos e a pro-

dução acadêmica sobre práticas inclusivas. Argumenta-se que a 

efetividade da inclusão depende de planejamento pedagógico intencio-

nal, de acessibilidade comunicacional, de organização de rotinas previsí-

veis, de adaptação curricular orientada por evidências e de colaboração 

entre a docência, o atendimento educacional especializado e a família. 

Defende-se que práticas eficazes envolvem ensino estruturado, estraté-

gias de comunicação alternativa, desenho universal para a aprendiza-

gem, avaliação formativa e ações de prevenção de crises sensoriais, com 

foco na progressão real de aprendizagem e no pertencimento escolar. 

Palavras-chave: transtorno do espectro autista; educação inclusiva; 

práticas pedagógicas; adaptação curricular; acessibilidade. 

1 Considerações iniciais 

A escolarização de estudantes com transtorno do espectro autista 

(TEA) vem se ampliando significativamente nas redes públicas e priva-

das brasileiras, o que impõe à escola o desafio de reorganizar suas práti-

cas para garantir o direito à aprendizagem e ao pertencimento no ensino 

comum. Esse crescimento não pode ser lido apenas como um dado esta-

tístico, mas como evidência de que a inclusão deixou de ser um tema pe-

riférico para se tornar uma questão estrutural do currículo e da gestão 
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escolar. O Censo Escolar, ao evidenciar a presença crescente de estudan-

tes do público-alvo da educação especial e de estudantes com deficiência 

em classes comuns, reforça a heterogeneidade como característica cons-

titutiva da escola brasileira contemporânea (INEP, 2024). 

No caso específico do TEA, a inclusão se complica porque as bar-

reiras enfrentadas na escola não se restringem ao acesso físico nem à 

adaptação dos materiais. Os desafios relacionam-se diretamente à comu-

nicação social, à autorregulação, à previsibilidade, à seletividade senso-

rial, aos padrões de interação e aos modos de aprendizagem, que podem 

divergir dos padrões escolares dominantes. Quando a escola interpreta 

essas diferenças por meio de categorias exclusivamente disciplinadoras, 

tende a produzir processos de exclusão interna: o estudante permanece 

matriculado, mas sua participação é limitada, suas aprendizagens são su-

bestimadas e sua presença se torna fonte constante de tensão. 

Nessa direção, torna-se indispensável compreender que práticas 

pedagógicas eficazes para estudantes com TEA não são aquelas que “nor-

malizam” o comportamento, mas sim aquelas que eliminam barreiras e 

criam condições para que o estudante aprenda e participe por meios 

compatíveis com seu perfil. Esse entendimento alinha-se à perspectiva 

contemporânea da educação inclusiva, que atribui à escola o dever de re-

organizar currículo, avaliação e apoio pedagógico para garantir a equi-

dade (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Ao reconhecer que a in-

clusão exige participação e aprendizagem, o debate se desloca do campo 

meramente assistencial para o campo curricular e pedagógico, em que o 

planejamento e o acompanhamento se tornam centrais. 

O contexto normativo brasileiro fortalece essa abordagem. A Lei 

nº 12.764/2012, ao instituir a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, reconhece a pessoa com 

TEA como pessoa com deficiência para fins legais e assegura direitos 

educacionais fundamentais, incluindo o acesso à educação e à permanên-

cia com o apoio necessário. Mesmo sendo anterior a 2020, essa lei 
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permanece um marco estruturante e orienta práticas contemporâneas, 

articulando-se com documentos recentes de políticas inclusivas. A dis-

cussão atual, portanto, não se limita a afirmar direitos; exige operaciona-

lizar esses direitos em práticas pedagógicas eficazes e em estruturas or-

ganizacionais consistentes. 

2 TEA e escola: barreiras específicas de participação e 

aprendizagem 

A construção de práticas eficazes para estudantes com TEA de-

pende do reconhecimento das barreiras específicas que permeiam o co-

tidiano escolar. Entre essas barreiras, destacam-se a ausência de acessi-

bilidade comunicacional, a baixa previsibilidade da rotina escolar, a 

organização pedagógica centrada em atividades longas e pouco estrutu-

radas e a fragilidade das estratégias de mediação para as dificuldades de 

autorregulação. 

No ambiente escolar, dificuldades de comunicação social podem 

se manifestar como baixa participação em interações coletivas, dificul-

dade em compreender linguagem figurada, problemas na interpretação 

de sinais sociais e desafios na construção de vínculos. Quando a escola 

exige participação exclusivamente por meio de vias orais espontâneas ou 

de atividades coletivas com grande carga comunicacional, ela pode criar 

condições de exclusão. A inclusão, nesse caso, exige ampliar as possibili-

dades de comunicação e participação, reconhecendo que o estudante 

pode demonstrar aprendizagem por meios diversos. 

Outro conjunto de barreiras envolve a dimensão sensorial. Muitos 

estudantes com TEA apresentam hipersensibilidades e hipossensibilida-

des que afetam a tolerância a ruídos, à iluminação intensa, à aglomeração 

e a mudanças inesperadas no ambiente. Em escolas com organização fí-

sica e sonora pouco regulada, essas condições podem provocar crises 

comportamentais que são interpretadas como indisciplina. A partir das 
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evidências discutidas em documentos contemporâneos sobre inclusão e 

direito à aprendizagem, a escola precisa evitar que problemas ambien-

tais sejam lidos como problemas individuais dos estudantes (UNESCO, 

2020). 

A rotina escolar também se apresenta como um elemento deci-

sivo. Estudantes com TEA tendem a se beneficiar da previsibilidade e da 

organização clara do tempo. Quando a escola opera com mudanças fre-

quentes não comunicadas, interrupções constantes e regras implícitas, 

aumenta-se a probabilidade de desorganização comportamental e de re-

traimento. Essa compreensão implica uma mudança de paradigma: a ges-

tão do tempo, do espaço e das interações não é apenas uma questão dis-

ciplinar; integra a acessibilidade curricular. 

3 Inclusão escolar e equidade: deslocamento do déficit para o 

currículo 

A inclusão escolar de estudantes com TEA demanda reposiciona-

mento das interpretações pedagógicas. Em vez de localizar dificuldades 

como “incapacidade do aluno”, a escola precisa reconhecer que barreiras 

são produzidas por um desenho curricular rígido, por formas únicas de 

avaliação e por baixa oferta de mediações. Essa lógica se articula ao prin-

cípio da equidade, segundo o qual diferentes estudantes necessitam de 

diferentes meios para alcançar os mesmos objetivos relevantes de apren-

dizagem. 

A literatura internacional em português sobre inclusão reforça 

que currículos e avaliações podem funcionar como mecanismos de exclu-

são interna se permanecerem pautados pela homogeneidade (UNESCO, 

2020). Em termos práticos, isso significa reconhecer que estudantes com 

TEA podem demandar estratégias específicas para demonstrar aprendi-

zagem: avaliações mediadas, instrumentos multimodais, uso de tecnolo-

gias assistivas, subdivisão de tarefas e flexibilização do tempo. 
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No Brasil, debates recentes sobre educação especial também res-

saltam riscos de segregação quando políticas incentivam trajetórias 

apartadas do ensino comum (AMPID, 2020; GALLERT, 2022). Esses de-

bates são relevantes para TEA porque a escolarização desse público fre-

quentemente é atravessada por tentativas de deslocamento para espaços 

“especializados” em vez de uma reorganização do currículo comum. A es-

cola inclusiva se sustenta quando o ensino comum permanece como re-

ferência e os apoios atuam transversalmente para ampliar a participação 

e aprendizagem. 

4 Práticas pedagógicas eficazes: estrutura, comunicação e 

mediação intencional 

A efetividade da inclusão de estudantes com TEA no ensino co-

mum depende do desenvolvimento de práticas pedagógicas intencionais, 

baseadas em evidências e orientadas por princípios de acessibilidade. 

Tais práticas podem ser analisadas a partir de três dimensões integradas: 

estrutura pedagógica, acessibilidade comunicacional e mediação para 

autorregulação. 

A estrutura pedagógica envolve a organização explícita de objeti-

vos, etapas de atividade e critérios de sucesso. Em vez de atividades aber-

tas, longas e pouco delimitadas, estudantes com TEA tendem a se benefi-

ciar de tarefas subdivididas, com início, meio e fim identificáveis, 

instruções claras e rotinas de execução. Essa abordagem não simplifica o 

conteúdo, mas reduz barreiras executivas e comunicacionais, permitindo 

que o estudante concentre sua energia cognitiva na aprendizagem. 

A acessibilidade comunicacional inclui o uso de recursos visuais, 

como pictogramas, agendas visuais, quadros de rotina e quadros de an-

tecipação de mudanças. Tais estratégias reduzem a ansiedade, ampliam 

a previsibilidade e permitem que o estudante compreenda as expectati-

vas sem depender exclusivamente da linguagem oral abstrata. Em casos 
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de ausência ou limitação de fala funcional, recursos de comunicação al-

ternativa e aumentativa (CAA) se tornam decisivos para garantir a parti-

cipação efetiva. 

A mediação para a autorregulação implica reconhecer que o com-

portamento do estudante com TEA não deve ser tratado apenas como 

uma questão disciplinar. Muitas manifestações comportamentais podem 

ser expressão de sobrecarga sensorial, de incompreensão das demandas 

ou de frustração comunicacional. A escola, nesse sentido, precisa operar 

com estratégias de prevenção: espaços de regulação, pausas programa-

das, redução de estímulos e acordos pedagógicos. Essas práticas favore-

cem estabilidade emocional e reduzem episódios de crise, ampliando o 

tempo de aprendizagem. 

5 Adaptação curricular, avaliação formativa e documentação do 

progresso 

A adaptação curricular para estudantes com TEA não deve ser 

confundida com redução de expectativas. O foco deve recair na remoção 

de barreiras e na progressão por meio de metas intermediárias alinhadas 

ao currículo. Revisões recentes sobre adaptação curricular no Brasil in-

dicam que fragilidades de sistematização ainda são recorrentes, refor-

çando a necessidade de planejamento formal, de formação docente e de 

articulação institucional (GOIS; BATISTA; ENEAS, 2024). Esse achado se 

aplica diretamente ao TEA, pois estudantes com esse perfil frequente-

mente recebem atividades desconectadas do currículo comum ou são 

submetidos a tarefas repetitivas com baixa intencionalidade pedagógica. 

A avaliação formativa é um elemento central da inclusão, pois per-

mite acompanhar a progressão e orientar as intervenções. Para estudan-

tes com TEA, avaliações pontuais e padronizadas tendem a subestimar a 

aprendizagem quando dependem exclusivamente de escrita extensa, de 

velocidade e de linguagem abstrata. A avaliação inclusiva deve 
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considerar múltiplas evidências: produções multimodais, desempenho 

em situações práticas, registros de participação e demonstrações orais 

mediadas. O critério deve ser o objetivo de aprendizagem e não a forma 

única de resposta. 

A documentação longitudinal do progresso é essencial para evitar 

invisibilização pedagógica. Registros descritivos, portfólios e rubricas 

progressivas permitem reconhecer avanços em autonomia, comunica-

ção, resolução de problemas e participação. Em contexto de ampliação 

de matrículas e de necessidade de recomposição da aprendizagem, a es-

cola deve sustentar suas decisões pedagógicas com evidências, e não com 

impressões. O acompanhamento real evita que o estudante com TEA seja 

interpretado apenas por meio de condutas e passa a ser reconhecido por 

meio de processos de aprendizagem. 

6 Papel do AEE e articulação com a sala comum: colaboração e 

transversalidade 

O atendimento educacional especializado pode desempenhar um 

papel estratégico na inclusão de estudantes com TEA, desde que não seja 

tratado como substituto do ensino comum. Diretrizes recentes sobre AEE 

reforçam seu caráter complementar e suplementar, orientado à elimina-

ção de barreiras e à organização de recursos de acessibilidade e de estra-

tégias pedagógicas (INSTITUTO PARADIGMA, 2024; SÃO PAULO, 2022). 

Para estudantes com TEA, o AEE pode contribuir para o planejamento de 

recursos visuais, a elaboração de estratégias de comunicação alternativa, 

a organização de rotinas e a elaboração de suportes à participação. 

A articulação entre o professor do AEE e o professor do ensino 

comum é condição para a efetividade. Documentos técnicos recentes evi-

denciam que a ausência de tempo institucional para reuniões e planeja-

mento conjunto fragiliza a transversalidade do AEE, reduzindo-o a um 

atendimento paralelo (D’ÁVILA, 2022). No caso do TEA, essa articulação 
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se torna ainda mais necessária, pois muitas estratégias precisam ser im-

plementadas no ambiente da sala comum: previsibilidade da rotina, ajus-

tes sensoriais e mediação de interações sociais não se resolvem apenas 

na SRM. 

A escola, portanto, precisa estruturar a governança e as rotinas 

colaborativas. Sem isso, há risco de terceirização da inclusão: o estudante 

permanece no ensino comum, sem adaptações efetivas, e o AEE vira um 

espaço de tentativa de “compensação” de barreiras que deveriam ser en-

frentadas no currículo comum. 

7 Família, equipe multiprofissional e comunicação institucional 

A inclusão de estudantes com TEA exige uma relação consistente 

com a família, pois muitas estratégias pedagógicas dependem da coerên-

cia entre as expectativas e da comunicação clara. Isso não significa trans-

ferir responsabilidades pedagógicas para a família, mas sim reconhecer 

que o vínculo escola–família pode reduzir ruídos interpretativos, favore-

cer o conhecimento do perfil do estudante e ampliar a continuidade dos 

apoios. 

A presença de equipe multiprofissional, quando presente, pode 

contribuir para o planejamento, especialmente na interface entre a orga-

nização pedagógica e a autorregulação. Contudo, é necessário ter cui-

dado com os processos de medicalização da vida escolar. As necessidades 

do estudante devem ser interpretadas prioritariamente em chave peda-

gógica e curricular, evitando que a escola se transforme em um espaço 

clínico. A inclusão escolar se fortalece quando a escola assume o currí-

culo como centro, articulando apoios sem perder a natureza educacional 

da intervenção. 
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8 Dimensão ética e política: pertencimento, expectativas e 

enfrentamento de exclusões sutis 

A inclusão de estudantes com TEA envolve uma dimensão ética. A 

escola comunica pertencimento por meio de práticas concretas: expecta-

tivas de aprendizagem, oportunidades de participação, formas de avalia-

ção e de tratamento no cotidiano. Quando o estudante com TEA é man-

tido em atividades paralelas, sem participação no currículo comum, 

ocorre exclusão interna. Quando a escola reduz expectativas e oferece ta-

refas desprovidas de intencionalidade curricular, produz uma trajetória 

empobrecida e fragiliza o direito à aprendizagem. 

O debate normativo brasileiro recente reforça que políticas edu-

cacionais podem favorecer a inclusão ou abrir margens para a segrega-

ção (AMPID, 2020; GALLERT, 2022). No contexto do TEA, esse debate é 

particularmente sensível, pois há pressão social por “espaços especiais” 

como solução rápida para os desafios pedagógicos. A análise desenvol-

vida neste capítulo sustenta que a solução inclusiva não é deslocar o es-

tudante, mas redesenhar currículo, avaliação e apoios para torná-los 

acessíveis. 

Considerações finais 

Com base na análise realizada, a inclusão de estudantes com TEA 

exige que a escola assuma a heterogeneidade como condição estrutural 

do currículo e reorganize suas práticas para garantir a equidade e a 

aprendizagem efetiva. As barreiras enfrentadas por esse público situam-

se em dimensões comunicacionais, sensoriais, organizacionais e relacio-

nais, o que impede que a inclusão seja tratada como mera adaptação pon-

tual. O problema central não é apenas “como o estudante se comporta”, 

mas também “como a escola organiza seu tempo, seu espaço, sua lingua-

gem pedagógica e sua forma de reconhecer a aprendizagem”. 
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A partir das evidências discutidas em documentos contemporâ-

neos sobre inclusão, é possível sustentar que práticas escolares podem 

produzir exclusão na escola quando currículo e avaliação operam sob 

pressupostos de normalidade (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). 

Para o TEA, isso significa que exigir participação exclusivamente em lin-

guagem oral espontânea, submeter o estudante a atividades longas sem 

estrutura e usar avaliação padronizada como único modo de evidência 

tendem a ampliar as desigualdades. A inclusão efetiva demanda planeja-

mento com acessibilidade comunicacional, uso de recursos visuais, ro-

tina previsível, estratégias de comunicação alternativa e ações de pre-

venção de sobrecarga sensorial. 

A adaptação curricular, nesse quadro, precisa ser concebida como 

uma reorganização do percurso para permitir uma progressão real, sem 

reduzir as expectativas. Revisões recentes apontam fragilidades recor-

rentes na sistematização das adaptações curriculares no Brasil, refor-

çando a necessidade de institucionalização de processos e de formação 

docente (GOIS; BATISTA; ENEAS, 2024). No caso do TEA, essa sistemati-

zação é decisiva para evitar que o estudante seja mantido em tarefas re-

petitivas, desvinculadas do currículo e de baixa exigência conceitual. 

A avaliação formativa e a documentação longitudinal do pro-

gresso constituem o eixo estruturante. A escola precisa registrar diversas 

evidências de aprendizagem, evitando confundir barreiras de expressão 

com a ausência de domínio. Ao tratar progressos em autonomia, comu-

nicação e resolução de problemas como parte do percurso curricular, a 

avaliação deixa de ser um filtro e passa a ser um dispositivo de interven-

ção e acompanhamento. 

A articulação entre a sala comum e a AEE é igualmente decisiva. O 

AEE pode apoiar a elaboração de recursos e estratégias, mas não substi-

tui o ensino tradicional. Diretrizes e documentos técnicos recentes indi-

cam que as dificuldades de tempo institucional para o planejamento con-

junto fragilizam a transversalidade do AEE, reduzindo sua capacidade de 
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incidir no currículo (D’ÁVILA, 2022; SÃO PAULO, 2022). Para estudantes 

com TEA, essa transversalidade é condição para que estratégias de co-

municação, regulação e participação sejam implementadas no cotidiano 

escolar. 

Por fim, a dimensão ética da inclusão exige que a escola sustente 

o sentimento de pertencimento e as expectativas de aprendizagem. In-

cluir estudantes com TEA implica reconhecer a diferença como legítima

e, simultaneamente, garantir acesso ao conhecimento escolar com

apoios. Quando a escola amplia a acessibilidade e mantém rigor concei-

tual, o estudante deixa de ser interpretado apenas por suas dificuldades

e passa a ser reconhecido como sujeito de aprendizagem. Essa mudança

depende de governança institucional, formação docente e compromisso

com a justiça curricular em uma escola que não apenas recebe, mas tam-

bém ensina e acompanha.
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Resumo 

O debate contemporâneo sobre educação inclusiva no Brasil foi intensi-

ficado por mudanças normativas recentes que incidem diretamente so-

bre a organização da educação especial, os arranjos de atendimento e a 

compreensão institucional de inclusão escolar. Este capítulo analisa a 

chamada “nova” Política Nacional de Educação Especial (PNEE), institu-

ída pelo Decreto nº 10.502/2020, e examina seus impactos potenciais e 

observáveis na prática educacional, sobretudo quanto ao risco de exclu-

são por segregação e à reconfiguração da escola comum como referência 

prioritária. A análise mobiliza documentos técnicos em língua portu-

guesa, manifestações de órgãos de defesa dos direitos e literatura acadê-

mica recente sobre políticas educacionais inclusivas. Sustenta-se que a 

disputa normativa não se limita a divergências interpretativas, mas en-

volve modelos distintos de escolarização e diferentes concepções de 

equidade: uma baseada no fortalecimento do ensino comum, com apoios, 

e outra, na flexibilização de trajetórias e na ampliação de dispositivos se-

gregados. Argumenta-se que os efeitos práticos dessa mudança norma-

tiva se manifestam em decisões de redes, escolas e famílias, com reper-

cussões no atendimento educacional especializado, na avaliação e na 

participação curricular. Defende-se que a efetivação do direito à educa-

ção inclusiva requer governança institucional, financiamento, formação 

docente e alinhamento entre as normas, o currículo e as práticas peda-

gógicas. 

Palavras-chave: política nacional de educação especial; educação inclu-

siva; decreto 10.502/2020; exclusão escolar; direitos educacionais. 

1 Considerações iniciais 

A educação especial na perspectiva inclusiva ocupa posição estra-

tégica no campo das políticas educacionais contemporâneas, pois atra-

vessa debates sobre direitos humanos, justiça social, organização dos 
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sistemas de ensino e qualidade das práticas pedagógicas. Ao longo das 

últimas décadas, consolidou-se no Brasil o entendimento de que o direito 

à educação das pessoas com deficiência deve ser garantido preferencial-

mente no ensino comum, mediante apoios, acessibilidade e serviços es-

pecializados complementares. Essa compreensão articula-se com reco-

mendações internacionais que afirmam que a inclusão se traduz em 

participação, aprendizagem e pertencimento, e não apenas em matrícula 

ou em acesso formal à escola (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). 

Entretanto, o cenário normativo brasileiro sofreu inflexões com a 

publicação do Decreto nº 10.502/2020, que instituiu a Política Nacional 

de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo 

da Vida. O documento passou a ser referido, no debate público, como 

“nova política”, tanto pela tentativa de reconfigurar as diretrizes quanto 

pelo seu potencial para alterar os arranjos existentes. A publicação do 

decreto provocou reações imediatas de pesquisadores, organizações so-

ciais e órgãos de defesa de direitos, especialmente por tensionar o para-

digma da educação inclusiva ao admitir, de forma mais explícita, trajetó-

rias separadas e instituições especializadas como alternativas de 

escolarização (BRASIL, 2020; AMPID, 2020). 

Esse debate insere-se em uma disputa fundamental: se a inclusão 

deve ser consolidada por meio do fortalecimento do ensino comum com 

apoios, ou se deve ser reinterpretada como pluralidade de arranjos, in-

cluindo percursos segregados. A análise dessa disputa exige reconhecer 

que políticas educacionais não são neutras: elas produzem incentivos e 

reconfiguram comportamentos institucionais, orientando as decisões de 

redes e escolas. Assim, discutir o decreto e a PNEE implica analisar como 

normas podem ampliar a inclusão ou institucionalizar exclusões. 

O objetivo deste capítulo é examinar as recentes mudanças nor-

mativas relacionadas à PNEE e discutir seus impactos na prática escolar 

e nos dispositivos de apoio, com atenção ao debate sobre exclusão. A dis-

cussão se apoia em documentos técnicos e acadêmicos recentes, com o 
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objetivo de distinguir os efeitos simbólicos, organizacionais e pedagógi-

cos do conjunto normativo. 

2 Panorama internacional e concepções contemporâneas de 

inclusão 

Antes de discutir a especificidade do caso brasileiro, é necessário 

situar o debate em um panorama mais amplo. Relatórios internacionais 

têm reiterado que a inclusão não pode ser interpretada como uma polí-

tica de “acolhimento” que mantém o estudante na escola sem garantir a 

aprendizagem. A UNESCO (2020) indica que as escolas podem produzir 

exclusão interna quando currículos, avaliações e práticas pedagógicas 

são organizados com base em pressupostos de normalidade e em instru-

mentos padronizados que ignoram barreiras. Antoninis et al. (2020) 

complementam, afirmando que as políticas inclusivas devem assegurar 

que todos os estudantes sejam reconhecidos como parte do currículo e 

das oportunidades de progressão. 

Esse referencial internacional é relevante porque ilumina o ponto 

central do debate brasileiro: a educação inclusiva se orienta por um mo-

delo de direitos que prioriza o ensino comum e impõe ao Estado o dever 

de eliminar barreiras. Essa orientação não exclui a existência de serviços 

especializados; pelo contrário, redefine seu papel como suporte comple-

mentar e transversal, como ocorre no atendimento educacional especia-

lizado (AEE) e nas salas de recursos multifuncionais. Em um paradigma 

inclusivo, o serviço especializado fortalece a presença do estudante na 

sala comum; não opera como alternativa substitutiva à escolarização. 

3 O Decreto nº 10.502/2020 e a “nova” Política Nacional de 

Educação Especial 

O Decreto nº 10.502/2020 instituiu formalmente a Política Naci-

onal de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao 
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Longo da Vida. O texto apresenta diretrizes e princípios e prevê modali-

dades de oferta que podem incluir classes e escolas especializadas, bem 

como instituições especializadas. Embora o decreto use termos como 

“equitativa” e “inclusiva”, o debate intensificou-se devido à interpretação 

de que sua arquitetura normativa ampliaria mecanismos segregadores, 

autorizando redes a deslocar estudantes para percursos afastados do en-

sino comum (BRASIL, 2020). 

A nota técnica da AMPID (2020) destacou explicitamente esse 

risco, argumentando que a norma poderia resultar em um retrocesso ao 

fragilizar a diretriz de inclusão escolar e ao permitir reconfigurações que 

reforcem a segregação educacional. A crítica se apoia no entendimento 

de que separar estudantes com deficiência do ensino comum não pro-

move equidade, mas produz exclusão institucionalizada, uma vez que re-

duz a participação no currículo comum e limita a convivência. 

Gallert (2022) também discute o decreto, situando-o como um 

marco controverso e analisando suas implicações para o direito à educa-

ção inclusiva. Ao interpretar o texto normativo à luz do paradigma dos 

direitos, a autora sustenta que políticas que reabrem possibilidades de 

segregação tendem a enfraquecer a escola comum como referência e po-

dem ser apropriadas por redes como justificativa para deslocar respon-

sabilidades e reduzir investimentos em acessibilidade e formação. 

Essa disputa interpretativa não é apenas teórica. O decreto opera 

como sinal político: comunica às redes sociais que trajetórias segregadas 

são alternativas aceitáveis. Em sistemas educacionais marcados por de-

sigualdade estrutural e por insuficiência de investimento no apoio ao en-

sino comum, esse sinal pode induzir práticas de deslocamento para ins-

tituições especializadas, em vez de fortalecer a escolarização na classe 

comum. 
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4 Exclusão: dimensões e formas contemporâneas 

Para analisar os impactos da PNEE, é necessário definir a exclusão 

em suas múltiplas dimensões. A exclusão não se restringe ao ato de im-

pedir a matrícula. Em contextos contemporâneos, é possível identificar 

ao menos três formas articuladas. 

A primeira forma corresponde à exclusão por segregação, quando 

o estudante é deslocado para espaços separados, perdendo o acesso co-

tidiano ao currículo comum e às experiências sociais da escola regular.

Essa forma de exclusão pode ocorrer com justificativas de “adequação”

ou “melhor atendimento”, mas opera como uma restrição estrutural às

oportunidades.

A segunda forma corresponde à exclusão interna, quando o estu-

dante permanece na escola comum, mas sem acesso efetivo ao currículo. 

Essa exclusão é produzida pela ausência de adaptações, pela avaliação 

inadequada, pela falta de acessibilidade e pela precariedade dos apoios. 

A UNESCO (2020) enfatiza que essa forma de exclusão é recorrente 

quando os sistemas concebem a inclusão como presença física, e não 

como participação curricular. 

A terceira forma corresponde à exclusão por abandono instituci-

onal, que ocorre quando as redes deixam de investir em formação do-

cente, em recursos e em planejamento colaborativo. Nessa situação, a es-

cola comum é responsabilizada pela inclusão sem condições materiais e 

pedagógicas, o que leva ao enfraquecimento da qualidade e a processos 

de responsabilização individual do professor. 

Essas três dimensões ajudam a interpretar os efeitos do decreto: 

ao flexibilizar trajetórias, pode-se induzir segregação; ao não garantir in-

vestimento sistemático, amplia-se a exclusão interna; ao deslocar res-

ponsabilidade, intensifica-se o abandono institucional. 
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5 Impactos na prática escolar: currículos, avaliação e apoios 

A prática escolar é afetada por normas de forma direta e indireta. 

Diretamente, as redes ajustam diretrizes, organizam matrículas e expan-

dem ou retraem serviços. Indiretamente, as normas alteram expectativas 

e comportamentos, influenciando o que gestores e docentes compreen-

dem como “opção institucional legítima”. 

Um impacto central do debate é a reconfiguração do papel do AEE. 

Em um paradigma inclusivo, o AEE é complementar e transversal, orien-

tado à eliminação de barreiras e ao fortalecimento do ensino comum. Di-

retrizes recentes em redes municipais reforçam esse entendimento ao 

vincular AEE e salas de recursos multifuncionais ao projeto pedagógico 

e à articulação com a sala comum (SÃO PAULO, 2022). Quando políticas 

nacionais enfraquecem a centralidade do ensino comum, há risco de 

reinterpretação do AEE como serviço substitutivo, o que descaracteriza 

sua função pedagógica. 

Outro impacto envolve a avaliação e o currículo. A inclusão se 

torna frágil quando a escola mantém instrumentos avaliativos rígidos e 

padronizados, incapazes de reconhecer progressos e de captar aprendi-

zagem em contextos heterogêneos. A literatura recente sobre adaptação 

curricular indica que a baixa sistematização de práticas adaptativas no 

Brasil enfraquece a coerência entre o ensino, o apoio e a avaliação (GOIS; 

BATISTA; ENEAS, 2024). Se o sistema, em vez de enfrentar essa fragili-

dade, oferece como solução a segregação, a exclusão se consolida como 

resposta institucional. 

A prática também é afetada pela judicialização e por pressões so-

ciais. Famílias podem demandar escolas especiais por falta de apoio na 

escola comum; escolas podem recomendar segregação por incapacidade 

institucional. Essa dinâmica revela que a norma, ao legitimar trajetórias 

segregadas, pode ser apropriada como solução para problemas que 
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deveriam ser tratados como dever do sistema: formar professores, ga-

rantir acessibilidade e estruturar apoios. 

6 Governança, financiamento e formação: políticas que produzem 

inclusão ou exclusão 

A efetivação de uma política inclusiva depende de condições ma-

teriais e organizacionais. Sem financiamento, formação e governança, a 

inclusão tende a ser meramente retórica. O debate sobre o Decreto nº 

10.502/2020 revela, em parte, uma tensão: em vez de investir na escola 

comum para garantir inclusão, o Estado pode permitir trajetórias alter-

nativas que transferem a exclusão para espaços separados. 

Documentos técnicos recentes sobre atendimento educacional es-

pecializado apontam que a falta de tempo institucional para o planeja-

mento colaborativo entre o professor do AEE e o professor da sala co-

mum constitui uma barreira recorrente à efetividade do serviço 

(D’ÁVILA, 2022). Esse achado sustenta um argumento político: a inclusão 

depende da organização do trabalho docente. Se a política não se com-

promete com a estrutura do tempo escolar, o serviço especializado perde 

transversalidade. 

No mesmo sentido, o debate sobre educação integral e AEE evi-

dencia que ampliar a jornada sem redesenhar os apoios pode gerar novas 

barreiras. Orientações recentes do MEC sobre AEE no Programa Escola 

em Tempo Integral reconhecem a necessidade de compatibilizar o ser-

viço com a organização do tempo escolar, evitando que o modelo integral 

inviabilize o direito ao AEE (BRASIL, 2024). Esse documento, embora não 

aborde diretamente o decreto, reforça a ideia de que políticas precisam 

garantir a viabilidade organizacional da inclusão. 
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7 Dimensão ética e política do debate: direitos, pertencimento e 

expectativas 

O debate sobre a PNEE também aborda o pertencimento e a ex-

pectativa. Quando uma política admite a segregação como alternativa 

institucional legítima, ela reconfigura as expectativas sobre quem per-

tence ao currículo comum. Essa mudança é sutil, mas poderosa: as redes 

podem se sentir autorizadas a “separar” estudantes para manter a escola 

comum funcionando sob o modelo tradicional. 

A crítica apresentada na nota técnica da AMPID (2020) se sus-

tenta nesse ponto: permitir a segregação amplia o risco de violação do 

direito à educação inclusiva e enfraquece o paradigma das barreiras e da 

acessibilidade. Gallert (2022) reforça que a escola comum deve perma-

necer como referência e que políticas inclusivas exigem sustentação ins-

titucional e investimento. Quando isso não ocorre, a segregação aparece 

como uma solução falsa. 

Essa dimensão ética se conecta ao que a UNESCO (2020) deno-

mina inclusão como transformação do sistema, e não como adaptação do 

indivíduo. Em um paradigma de direitos, a escola muda para receber o 

estudante; em um paradigma segregador, o estudante muda de escola 

para se ajustar ao sistema. A análise do decreto mostra que a disputa nor-

mativa diz respeito ao modelo de sociedade e de escola. 

Considerações finais 

Com base na análise realizada, a chamada “nova” Política Nacional 

de Educação Especial, instituída pelo Decreto nº 10.502/2020, repre-

senta um marco de intensificação do debate sobre inclusão e exclusão no 

Brasil, ao reconfigurar diretrizes e abrir margens interpretativas para 

ampliação de trajetórias segregadas. Embora o texto normativo adote 

terminologia associada à equidade e à inclusão, suas diretrizes foram cri-

ticadas por órgãos e pesquisadores por potencialmente fragilizar o 
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ensino comum como referência e por favorecer modelos de escolarização 

separados (BRASIL, 2020; AMPID, 2020; GALLERT, 2022). 

A exclusão, no contexto contemporâneo, não se limita a barreiras 

formais de matrícula. UNESCO (2020) e Antoninis et al. (2020) demons-

tram que sistemas podem excluir por dentro, quando currículos e avali-

ações não são acessíveis e quando apoios pedagógicos não se integram 

ao cotidiano do ensino comum. Assim, o debate sobre o decreto não deve 

ser reduzido a uma disputa abstrata; ele se conecta à prática escolar con-

creta: critérios de matrícula, desenho de apoios, legitimidade de segre-

gação e investimentos na escola comum. 

A partir das evidências discutidas, torna-se plausível sustentar 

que políticas que flexibilizam trajetórias segregadas tendem a gerar in-

centivos institucionais ao deslocamento de estudantes com deficiência 

para espaços separados, especialmente em sistemas que já enfrentam 

baixa oferta de apoio, fragilidade de formação e precariedade de recur-

sos. Nesse cenário, a segregação surge como solução administrativa para 

problemas pedagógicos e organizacionais, preservando o currículo tra-

dicional em vez de transformá-lo. 

Ao mesmo tempo, a análise aponta que a efetivação de uma polí-

tica inclusiva depende de condições materiais e de governança. Docu-

mentos técnicos recentes indicam que o AEE perde efetividade quando 

falta tempo institucional para planejamento colaborativo e quando não 

há transversalidade com o currículo (D’ÁVILA, 2022). Do mesmo modo, 

orientações do MEC sobre AEE e educação integral mostram que políti-

cas precisam garantir a viabilidade organizacional, e não apenas prescre-

ver direitos (BRASIL, 2024). Esses elementos revelam que a inclusão se 

concretiza quando normas se articulam com recursos, formação, tempo 

de trabalho docente e gestão pedagógica. 

Considerando os argumentos apresentados, o debate sobre a 

PNEE revela que políticas educacionais podem produzir inclusão ou 
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exclusão conforme o modelo de escola que as legitima. Uma política com-

prometida com a equidade fortalece o ensino comum, amplia apoios, pro-

move a acessibilidade e reorganiza currículos e avaliações para garantir 

a aprendizagem. Uma política que legitima a segregação tende a deslocar 

responsabilidades e a consolidar a exclusão estrutural sob a justificativa 

da adequação. A defesa do direito à educação inclusiva, portanto, exige 

que o ensino comum permaneça como referência e que os serviços espe-

cializados sejam organizados como suporte transversal, com planeja-

mento e financiamento capazes de promover a aprendizagem real e o 

pertencimento escolar. 
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Resumo 

A alfabetização constitui eixo estruturante do direito à educação e condi-

ção para a participação social, acadêmica e cidadã. Em contextos de edu-

cação inclusiva, garantir letramento a todos os estudantes exige reorga-

nização curricular, mediações pedagógicas intencionais e recursos de 

acessibilidade capazes de responder à heterogeneidade das turmas. Este 

capítulo discute a relação entre educação inclusiva e alfabetização, ana-

lisando as barreiras que afetam o processo de aprendizagem da leitura e 

da escrita e apresentando estratégias e recursos específicos para garan-

tir a progressão de todos os alunos. A análise é fundamentada em refe-

rências recentes em língua portuguesa, articulando documentos norma-

tivos, pesquisas sobre alfabetização e literatura contemporânea sobre 

inclusão. Sustenta-se que práticas alfabetizadoras inclusivas dependem 

de planejamento didático explícito, avaliação formativa, adaptação de 

atividades, uso de tecnologias assistivas e articulação entre a sala comum 

e o atendimento educacional especializado. Argumenta-se que o letra-

mento de todos os estudantes não decorre de flexibilizações pontuais, 

mas de uma cultura pedagógica que integra a acessibilidade ao currículo, 

mantém rigor conceitual e reconhece múltiplas formas de evidenciar a 

aprendizagem. 

Palavras-chave: alfabetização; letramento; educação inclusiva; adapta-

ção curricular; acessibilidade. 

 

1 Considerações iniciais 

A alfabetização, entendida como processo de aprendizagem da 

leitura e da escrita em contextos sociais de uso da linguagem, representa 

um marco decisivo no percurso escolar. Sem alfabetização, o acesso ao 

currículo se fragiliza, pois a maior parte das práticas pedagógicas se or-

ganiza por meio de textos escritos, registros e tarefas que pressupõem 

um domínio mínimo da linguagem escrita. Assim, alfabetizar não é 
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apenas ensinar um conteúdo específico: é construir uma condição de 

participação no conjunto da escolarização. Em uma perspectiva inclu-

siva, esse desafio se amplia, pois a heterogeneidade das turmas exige que 

a escola rompa com modelos uniformes e reconheça diferentes tempos, 

formas de expressão e necessidades de mediação. 

A educação inclusiva tem como princípio a participação na apren-

dizagem. Relatórios contemporâneos em português alertam que as esco-

las podem produzir exclusão interna quando currículos e avaliações se 

mantêm estruturados sob pressupostos de normalidade e padronização, 

o que impede que determinados estudantes demonstrem aprendizagem

e acessem experiências curriculares significativas (UNESCO, 2020;

ANTONINIS et al., 2020). No campo da alfabetização, a exclusão interna

se manifesta, muitas vezes, por práticas repetitivas, atividades desprovi-

das de intencionalidade linguística, avaliação rígida e baixa oferta de me-

diações. Quando estudantes com deficiência, transtornos do neurodesen-

volvimento ou dificuldades persistentes não recebem estratégias

adequadas, o processo de alfabetização se converte em um mecanismo

de segregação curricular.

O contexto brasileiro torna esse debate ainda mais relevante di-

ante das desigualdades de aprendizagem, especialmente intensificadas 

no período pandêmico e pós-pandêmico. A necessidade de recomposição 

das aprendizagens evidenciou que a alfabetização não pode ser tratada 

como etapa mecânica, mas sim como política pedagógica estruturante do 

ensino fundamental. Para estudantes do público-alvo da educação espe-

cial, garantir alfabetização exige compromisso institucional com acessi-

bilidade, planejamento colaborativo e avaliação formativa, evitando 

tanto a redução de expectativas quanto a terceirização do processo para 

serviços especializados. 

Este capítulo propõe discutir estratégias e recursos específicos 

para a alfabetização inclusiva, defendendo que o letramento de todos os 

alunos resulta de um currículo acessível, mediado e acompanhado por 
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evidências, com articulação entre a sala de aula comum, a AEE e a gover-

nança escolar. 

 

2 Alfabetização e inclusão: desafios e barreiras no cotidiano 

escolar 

A alfabetização envolve múltiplas dimensões: consciência fonoló-

gica, princípio alfabético, fluência, vocabulário, compreensão leitora e 

produção textual. O processo não se reduz ao domínio de letras e sons; 

envolve os usos sociais da linguagem e a interação com práticas letradas. 

Em turmas inclusivas, as barreiras podem surgir em diferentes níveis e 

reconhecê-las é um requisito para planejar intervenções adequadas. 

Um primeiro conjunto de barreiras envolve acessibilidade comu-

nicacional. Para estudantes com deficiência intelectual, transtorno do es-

pectro autista ou dificuldades de linguagem, a escola frequentemente uti-

liza instruções longas, abstratas e pouco estruturadas, o que dificulta a 

compreensão e a execução de tarefas. Nesses casos, estratégias como ins-

truções curtas, linguagem objetiva, apoio visual e modelagem tornam-se 

essenciais. 

Um segundo conjunto de barreiras envolve acessibilidade senso-

rial e motora. Estudantes com deficiência visual podem demandar recur-

sos como o braile, ampliadores e materiais táteis; estudantes com defici-

ência física podem necessitar de adaptações motoras para a escrita e 

para o uso de tecnologia assistiva. Se esses recursos não forem disponi-

bilizados, a barreira não está na alfabetização em si, mas no modo como 

a escola organiza o acesso ao conteúdo. 

Um terceiro conjunto de barreiras diz respeito à forma como a es-

cola avalia e acompanha o processo. Avaliações padronizadas e eventuais 

tendem a capturar o desempenho em um formato específico e ocultar 

progressos reais. A UNESCO (2020) alerta que avaliações e currículos po-

dem promover exclusão interna quando não reconhecem a diversidade 
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e não criam oportunidades reais de evidenciar a aprendizagem. Na alfa-

betização, isso se manifesta quando a escola define “alfabetizado” como 

aquele que escreve convencionalmente em tempo determinado, igno-

rando as trajetórias intermediárias de progressão. 

Outro elemento crítico é o risco de medicalização do processo de 

alfabetização. Em muitos contextos, dificuldades persistentes são inter-

pretadas exclusivamente como problemas individuais do estudante, e 

não como uma necessidade de reorganização pedagógica. Em uma pers-

pectiva inclusiva, a alfabetização deve ser compreendida como direito 

curricular, exigindo que a escola amplie suas estratégias antes de atribuir 

o insucesso ao aluno.

3 Princípios de uma alfabetização inclusiva: acessibilidade 

curricular e rigor conceitual 

A alfabetização inclusiva se sustenta em dois princípios integra-

dos: acessibilidade curricular e rigor conceitual. Acessibilidade curricu-

lar significa remover barreiras para que todos participem do processo de 

alfabetização. Rigor conceitual implica manter objetivos linguísticos e 

cognitivos relevantes, evitando o empobrecimento do currículo. 

Esse equilíbrio é crucial para evitar práticas assistencialistas que 

oferecem atividades de baixa exigência aos estudantes com deficiência. 

Em muitas escolas, alunos do público-alvo da educação especial recebem 

tarefas repetitivas (colagens, pinturas sem função linguística, cópias me-

cânicas) como supostos “trabalhos pedagógicos”. Tais práticas mantêm 

o estudante ocupado, mas não alfabetizam. A inclusão real exige que to-

dos tenham acesso à alfabetização como processo linguístico e social.

Nesse ponto, o desenho universal para a aprendizagem (DUA) ofe-

rece uma matriz consistente para organizar alfabetização inclusiva ao 

prever múltiplos meios de representação e expressão. Embora o DUA 

não seja “um método de alfabetização”, ele orienta o planejamento para 
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antecipar barreiras e permitir que estudantes demonstrem aprendiza-

gem por diferentes meios, sem abandonar os objetivos centrais. Estudos 

em português discutem práticas educativas pautadas no DUA e sua con-

tribuição para a acessibilidade e a inclusão (SEBASTIÁN-HEREDERO; 

MOREIRA; MOREIRA, 2022). 

 

4 Estratégias pedagógicas inclusivas para alfabetização 

A alfabetização inclusiva requer estratégias intencionais e siste-

máticas. A seguir, as estratégias são discutidas em perspectiva integrada, 

evitando listas mecânicas e priorizando a articulação didática. 

Uma primeira estratégia envolve o ensino explícito e sistemático 

do princípio alfabético, com atividades graduadas de consciência fonoló-

gica e de correspondência fonema-grafema. Estudantes com deficiência 

intelectual ou com dificuldades persistentes frequentemente se benefi-

ciam de maior explicitação, repetição estruturada e revisão planejada, 

sem simplificar o objetivo. O ensino explícito permite reduzir inferências 

implícitas e tornar o processo transparente. 

Uma segunda estratégia envolve a ampliação do repertório tex-

tual e a construção de práticas de letramento. A alfabetização inclusiva 

precisa ocorrer em contato com textos reais e com os usos sociais da es-

crita. Isso implica o uso de gêneros diversos, de rodas de leitura, de pro-

dução textual coletiva e de atividades com função comunicativa. Para es-

tudantes com dificuldades de linguagem, essa abordagem pode ser 

mediada por pictogramas, recursos visuais e experiências multimodais, 

o que favorece a compreensão e a participação. 

Uma terceira estratégia envolve uma diferenciação pedagógica 

planejada. Em turmas heterogêneas, é necessário propor atividades com 

níveis graduados de complexidade, sem separar os estudantes por rótu-

los. Diferenciação não significa criar currículos paralelos, mas sim prever 

diferentes caminhos para alcançar objetivos. Estudantes podem realizar 
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a mesma atividade com suportes distintos: leitura compartilhada, texto 

ampliado, apoio com imagens, tempo adicional, respostas orais ou uso de 

tecnologia assistiva. 

Uma quarta estratégia envolve a organização do tempo e da rotina 

de alfabetização. Estudantes com TEA ou com dificuldades de autorregu-

lação tendem a se beneficiar da previsibilidade, de rotina clara e de ativi-

dades subdivididas. Rotinas alfabetizadoras estruturadas reduzem a an-

siedade e ampliam o tempo de aprendizagem, sobretudo em contextos 

de sobrecarga sensorial e comunicacional. 

5 Recursos específicos e tecnologias assistivas no processo de 

alfabetização 

A alfabetização inclusiva demanda recursos pedagógicos e de 

acessibilidade. Esses recursos não são acessórios: são meios de acesso ao 

conteúdo. A disponibilidade e o uso pedagógico desses recursos definem 

se a alfabetização será equitativa. 

Para estudantes com deficiência visual, os recursos incluem 

braile, leitores de tela, materiais táteis e textos ampliados. Para estudan-

tes com deficiência auditiva, o trabalho alfabetizador exige reconheci-

mento do bilinguismo e da adequação linguística, considerando a Libras 

como língua de instrução em contextos bilíngues e garantindo acessibili-

dade comunicacional. A Lei nº 14.191/2021 reforça a educação bilíngue 

de surdos como modalidade, o que impacta diretamente as práticas alfa-

betizadoras e os critérios avaliativos, já que a alfabetização envolve lín-

gua e acesso linguístico (BRASIL, 2021). 

Para estudantes com deficiência física, pranchas de comunicação, 

teclados adaptados e softwares de escrita preditiva podem permitir par-

ticipação ativa. Para estudantes com TEA ou com dificuldades de lingua-

gem, sistemas de comunicação alternativa e aumentativa (CAA) e agen-

das visuais oferecem suporte para compreender rotinas, expressar ideias 

e participar de atividades de leitura e escrita. 
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É importante enfatizar que tecnologia assistiva só produz resulta-

dos se estiver integrada ao planejamento pedagógico e se houver forma-

ção docente para seu uso. Caso contrário, o recurso existe, mas não se 

converte em aprendizagem. 

6 Avaliação formativa e acompanhamento real da alfabetização 

A alfabetização inclusiva depende de avaliação formativa, pois é 

necessário acompanhar os progressos intermediários e orientar as inter-

venções. Avaliações pontuais e padronizadas tendem a invisibilizar tra-

jetórias, sobretudo quando exigem escrita convencional como única evi-

dência. A avaliação inclusiva deve considerar múltiplas evidências: 

leitura compartilhada, registros orais, portfólios, produções mediadas, 

análise de hipóteses de escrita e observação sistemática. 

A documentação longitudinal é essencial. Ela permite registrar o 

avanço na consciência fonológica, na segmentação, no reconhecimento 

de letras, nas estratégias de leitura e na construção de sentido. Essa do-

cumentação orienta o replanejamento e evita decisões arbitrárias sobre 

o “pronto” ou o “não pronto”. Em uma perspectiva inclusiva, a avaliação

deve respeitar o direito de aprender e não operar como um filtro.

7 Papel do AEE e articulação com a sala comum na alfabetização 

O atendimento educacional especializado pode apoiar a alfabeti-

zação inclusiva quando atua como dispositivo complementar e transver-

sal. Diretrizes recentes reforçam que o AEE deve remover barreiras e or-

ganizar recursos de acessibilidade, sem substituir o ensino comum (SÃO 

PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). No campo da alfabetiza-

ção, isso significa que o AEE pode contribuir para a elaboração de mate-

riais acessíveis, para a adaptação de recursos, para orientações sobre tec-

nologia assistiva e para mediações comunicacionais. 

Entretanto, a alfabetização precisa permanecer no centro do cur-

rículo comum. Quando a escola desloca a alfabetização de estudantes 
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com deficiência para o AEE, como “responsabilidade do especialista”, 

ocorre a terceirização do direito. O AEE deve apoiar a prática alfabetiza-

dora do professor regente, sem assumir o lugar da escolarização. 

A articulação exige planejamento colaborativo. Documentos téc-

nicos recentes sobre AEE indicam que as dificuldades de tempo institu-

cional para reuniões e planejamento conjunto fragilizam a transversali-

dade do serviço, reduzindo sua capacidade de incidir no currículo 

(D’ÁVILA, 2022). Esse fator é especialmente relevante na alfabetização, 

que exige continuidade e sistematicidade. 

8 Dimensão ética da alfabetização inclusiva: expectativas e 

pertencimento 

A alfabetização também é um processo de construção de identi-

dade acadêmica. Ser alfabetizado significa ser reconhecido como sujeito 

competente para ler, escrever e participar do mundo letrado. Quando a 

escola mantém estudantes com deficiência fora de práticas reais de lei-

tura e escrita, não apenas reduz a aprendizagem, mas também compro-

mete o sentimento de pertencimento. 

Nesse sentido, a alfabetização inclusiva envolve uma ética peda-

gógica: sustentar expectativas altas com apoios adequados, garantindo 

que todos participem do currículo com rigor conceitual. A UNESCO 

(2020) reforça que a inclusão implica transformar o sistema e não exigir 

que o estudante se adapte a um currículo inacessível. No caso da alfabe-

tização, isso significa reorganizar práticas, recursos e avaliações para que 

todos avancem. 

Considerações finais 

Com base na análise realizada, a alfabetização inclusiva exige que 

a escola reconheça a heterogeneidade como condição estrutural do en-

sino e reorganize suas práticas para garantir o acesso efetivo ao mundo 
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letrado. A alfabetização não pode ser reduzida a um marco cronológico 

rígido, pois diferentes estudantes apresentam tempos e modos de apren-

dizagem distintos. Em perspectiva inclusiva, o compromisso central é as-

segurar progressão de todos, com critérios claros e suporte pedagógico 

adequado. 

A partir das evidências discutidas, é possível sustentar que as ex-

clusões internas na alfabetização ocorrem quando currículos, avaliações 

e rotinas escolares ignoram barreiras comunicacionais, sensoriais, cog-

nitivas e motoras (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Em tais con-

dições, estudantes do público-alvo da educação especial podem perma-

necer na escola sem acesso efetivo à alfabetização, reproduzindo 

desigualdades e fragilizando o direito à aprendizagem. 

O capítulo sustentou que práticas alfabetizadoras inclusivas de-

pendem de ensino explícito, diferenciação planejada, uso de recursos de 

acessibilidade e de tecnologia assistiva e avaliação formativa. Essas es-

tratégias permitem remover barreiras sem empobrecer o currículo, pre-

servando o rigor linguístico e os objetivos significativos. O DUA contribui 

para orientar o planejamento que prevê múltiplos meios de representa-

ção e expressão, ampliando a acessibilidade do processo alfabetizador 

(SEBASTIÁN-HEREDERO; MOREIRA; MOREIRA, 2022). 

A articulação com o AEE e a governança escolar aparecem como 

condições para a efetividade. Diretrizes recentes reforçam que o AEE é 

complementar e transversal e deve apoiar a alfabetização na sala comum 

por meio de recursos e estratégias de acessibilidade (SÃO PAULO, 2022; 

INSTITUTO PARADIGMA, 2024). Documentos técnicos também indicam 

que a falta de tempo institucional para o planejamento conjunto fragiliza 

essa transversalidade, exigindo a reorganização do trabalho escolar para 

garantir a continuidade pedagógica (D’ÁVILA, 2022). 

Por fim, alfabetizar em perspectiva inclusiva implica sustentar o 

pertencimento escolar e o direito ao conhecimento. Quando a escola 
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integra a acessibilidade ao currículo e mantém altas expectativas com 

apoios adequados, a alfabetização deixa de ser um mecanismo de seleção 

e torna-se uma prática de justiça curricular, garantindo o letramento 

como direito de todos. 
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Resumo 

A compreensão contemporânea da neurodiversidade propõe o reconhe-

cimento de diferentes perfis neurocognitivos como formas naturais de 

funcionamento cerebral, deslocando o foco de uma abordagem estrita-

mente deficitária para uma leitura sociopedagógica baseada em barrei-

ras, acessibilidade e justiça curricular. No contexto escolar, essa perspec-

tiva incide diretamente no modo como estudantes com transtorno do 

espectro autista (TEA), transtorno do déficit de atenção/hiperatividade 

(TDAH) e dislexia são percebidos, avaliados e acompanhados. Este capí-

tulo discute os fundamentos teóricos e normativos do paradigma da neu-

rodiversidade, analisa desafios específicos associados aos perfis de TEA, 

TDAH e dislexia no cotidiano escolar e apresenta práticas pedagógicas 

eficazes para favorecer a participação e a aprendizagem em classes co-

muns. A análise mobiliza documentos e produções recentes em língua 

portuguesa, articulando educação inclusiva, o desenho universal da 

aprendizagem e a avaliação formativa. Sustenta-se que a efetivação da 

neurodiversidade na escola depende de planejamento pedagógico inten-

cional, governança institucional, formação docente e reorganização do 

currículo e da avaliação, evitando a medicalização do fracasso escolar e 

ampliando as oportunidades de letramento, autorregulação e participa-

ção social. 

Palavras-chave: neurodiversidade; educação inclusiva; TEA; TDAH; dis-

lexia; acessibilidade. 

1 Considerações iniciais 

A escola contemporânea opera em um cenário marcado pela cres-

cente heterogeneidade e pela ampliação da identificação de estudantes 

com necessidades educacionais específicas. Essa realidade desafia mode-

los pedagógicos que pressupõem homogeneidade cognitiva, ritmos uni-

formes e modos únicos de demonstrar aprendizagem. Direitos 
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educacionais exigem a inclusão inclusiva, consolidando o entendimento 

de que garantir direitos educacionais exige transformar as estruturas es-

colares para remover barreiras de acesso e participação, evitando que 

diferenças sejam convertidas em desigualdades. Relatórios recentes em 

português sobre inclusão reforçam que a escola pode produzir exclusão 

interna quando currículo, avaliação e práticas pedagógicas permanecem 

organizados sob pressupostos de normalidade e padronização (UNESCO, 

2020; ANTONINIS et al., 2020). 

No interior desse debate, o paradigma da neurodiversidade 

emerge como uma contribuição crítica para a compreensão dos perfis de 

TEA, TDAH e dislexia. Em vez de interpretá-los apenas como déficits in-

dividuais, a neurodiversidade propõe reconhecê-los como variações na-

turais do funcionamento cerebral humano, com potencial e desafios es-

pecíficos. Esse deslocamento não nega que existam dificuldades reais e 

necessidades de apoio; ao contrário, reposiciona o problema: dificulda-

des não se explicam apenas por “limitações do estudante”, mas também 

por barreiras de acessibilidade, linguagem pedagógica, organização do 

tempo escolar e práticas avaliativas. Assim, a neurodiversidade oferece 

um referencial de justiça curricular, pois implica reorganizar o ensino 

para acolher as diferenças sem reduzir as expectativas de aprendizagem. 

No caso brasileiro, esse debate ganha relevância diante de contex-

tos escolares historicamente excludentes, em que dificuldades de apren-

dizagem são frequentemente interpretadas por categorias moralizantes 

(“desatenção”, “preguiça”, “falta de esforço”) ou medicalizantes (“pro-

blema neurológico” como explicação única). Essa dinâmica tende a des-

locar a responsabilidade pedagógica para os diagnósticos e os laudos, re-

forçando processos de estigmatização. Em contraste, uma abordagem 

baseada na neurodiversidade exige que a escola mantenha o currículo 

como referência, organize apoios, diversifique as práticas e desenvolva 

avaliações formativas para acompanhar a progressão efetiva. 
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Este capítulo analisa a neurodiversidade na escola com foco em 

TEA, TDAH e dislexia, discutindo desafios específicos e estratégias peda-

gógicas eficazes. O objetivo não é construir uma narrativa de “soluções 

prontas”, mas oferecer uma leitura acadêmica consistente que articule 

princípios de inclusão, evidências educacionais e condições institucio-

nais para implementação. 

 

2 Fundamentos do paradigma da neurodiversidade: da 

normalização à acessibilidade 

O paradigma da neurodiversidade se opõe à ideia de que há um 

único modo “adequado” de funcionar cognitivamente. No campo educa-

cional, essa crítica é relevante porque a escola, historicamente, adotou 

modelos de ensino e avaliação centrados na produtividade, no tempo rí-

gido, no comportamento padronizado e na linguagem dominante. Sob 

essa lógica, estudantes que divergem do padrão são interpretados como 

um problema, e o sistema se organiza para corrigi-los ou segregá-los. 

A educação inclusiva contemporânea sustenta essa crítica ao afir-

mar que as instituições devem remover barreiras. A UNESCO (2020) de-

monstra que políticas inclusivas fracassam quando não transformam 

práticas curriculares e avaliativas; a exclusão pode ocorrer na escola, 

mesmo quando o estudante está presente, mas não participa da aprendi-

zagem. Antoninis et al. (2020) reforçam que a inclusão se traduz em per-

tencimento e progressão e que modelos segregadores tendem a reduzir 

oportunidades. 

A neurodiversidade, nesse sentido, pode ser compreendida como 

um desdobramento pedagógico da inclusão. Ela desloca o olhar do déficit 

individual para o desenho escolar: que barreiras a escola cria para estu-

dantes com TEA, TDAH e dislexia? De que maneira currículo e avaliação 

exigem modos específicos de expressão e penalizam estudantes que 

aprendem e demonstram conhecimento de forma diversa? Essa 
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abordagem não elimina a relevância de intervenções e apoios; ela rede-

fine sua finalidade: não normalizar o estudante, mas ampliar a acessibi-

lidade e participação. 

3 TEA, TDAH e dislexia: especificidades educacionais e riscos de 

exclusão 

Tratar TEA, TDAH e dislexia no mesmo capítulo exige reconhecer 

as convergências e diferenças entre eles. A convergência reside no fato 

de que os três perfis são frequentemente alvos de estigmatização, de in-

terpretações moralizantes e de respostas escolares inadequadas. As di-

ferenças residem nas formas específicas de barreiras enfrentadas. 

No TEA, os desafios frequentemente se concentram na comunica-

ção social, na previsibilidade, na autorregulação, na flexibilidade cogni-

tiva e na sensorialidade. A escola pode produzir barreiras quando orga-

niza atividades com alta carga social implícita, regras não explicitadas, 

mudanças bruscas na rotina e ambientes sensorialmente desregulados. 

Quando essas barreiras não são reconhecidas, crises comportamentais 

são interpretadas como indisciplina e o estudante perde oportunidades 

de aprendizagem. 

No TDAH, os desafios educacionais tendem a se manifestar no 

campo das funções executivas, como planejamento, sustentação da aten-

ção, inibição comportamental e gestão do tempo. A escola cria barreiras 

ao exigir longos períodos de concentração passiva, ao utilizar atividades 

extensas sem subdivisão e ao aplicar avaliações centradas na velocidade 

e na escrita prolongada. Nesses casos, o estudante pode ser rotulado 

como “desinteressado” ou “inquieto”, e a resposta institucional costuma 

ser punitiva. 

Na dislexia, as barreiras relacionam-se ao processamento fonoló-

gico, à decodificação e à fluência de leitura. O risco escolar mais 
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recorrente é reduzir o estudante à “dificuldade de leitura” e limitar sua 

participação em atividades ricas em letramento. Quando a escola pena-

liza erros ortográficos de forma excessiva ou vincula o desempenho glo-

bal à fluência de leitura, compromete a autoestima acadêmica e a pro-

gressão curricular. 

A partir desses elementos, pode-se afirmar que a exclusão de es-

tudantes neurodivergentes não se deve apenas à ausência de apoio, mas 

também à rigidez do currículo e do regime avaliativo. A UNESCO (2020) 

aponta que a avaliação e o currículo podem operar como mecanismos de 

exclusão interna quando não consideram a diversidade. Para TEA, TDAH 

e dislexia, esse risco é ainda maior, pois suas dificuldades muitas vezes 

não são visíveis fisicamente, o que favorece interpretações moralizantes. 

4 Desenho universal para a aprendizagem e ensino acessível: 

bases para neurodiversidade 

A implementação de práticas escolares que reconheçam a neuro-

diversidade demanda uma matriz de planejamento que torne o currículo 

acessível sem empobrecer os objetivos. O desenho universal para a 

aprendizagem (DUA) oferece um referencial útil ao propor múltiplos 

meios de engajamento, representação e expressão. Estudos em portu-

guês discutem práticas educativas baseadas no DUA e indicam sua con-

tribuição para ampliar a acessibilidade curricular em contextos inclusi-

vos (SEBASTIÁN-HEREDERO; MOREIRA; MOREIRA, 2022). 

Aplicado ao tema da neurodiversidade, o DUA permite reconhecer 

que estudantes neurodivergentes podem necessitar de adaptações nos 

meios de ensino. Para TEA, isso inclui rotinas visuais e previsibilidade; 

para TDAH, atividades fracionadas e com objetivos claros; para dislexia, 

múltiplas formas de acesso ao texto (leitura compartilhada, audiotextos, 

mediação). O ponto central é que a variação de meios não reduz rigor: ela 

preserva o objetivo e remove barreiras. 
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Essa lógica se articula com o princípio de equidade. A escola não 

é justa quando oferece o mesmo para todos; ela é justa quando garante 

condições para que todos aprendam. Esse princípio é consistente com a 

inclusão defendida pela UNESCO (2020), ao afirmar que os sistemas de-

vem transformar o desenho do ensino para garantir a aprendizagem. 

 

5 Estratégias pedagógicas eficazes: ensino, organização e mediação 

A neurodiversidade na escola exige práticas pedagógicas intenci-

onais que articulem planejamento didático, acessibilidade e mediação. 

Entre essas práticas, destacam-se a necessidade de explicitar os objeti-

vos, a subdivisão de tarefas e o uso de rotinas estruturadas. 

No TEA, a previsibilidade é um componente central. Agendas vi-

suais, antecipação de mudanças, instruções curtas e modelagem redu-

zem a ansiedade e ampliam a participação. A organização do ambiente 

sensorial também é relevante: controlar o ruído, permitir pausas progra-

madas e criar espaços de autorregulação reduzem as barreiras. 

No TDAH, práticas eficazes envolvem a organização do tempo e o 

apoio às funções executivas. Isso inclui instruções segmentadas, listas de 

verificação, prazos intermediários, alternância de atividades e mediação 

no planejamento. A escola também deve rever a lógica disciplinar: inqui-

etação e impulsividade não podem ser respondidas apenas com punição, 

pois essa resposta intensifica o fracasso e não promove a aprendizagem. 

Na dislexia, práticas eficazes envolvem o ensino estruturado de 

habilidades fonológicas, o apoio à fluência e a ampliação do acesso ao 

conteúdo. É decisivo evitar reduzir o estudante à leitura mecânica. A es-

cola deve permitir que ele participe de discussões conceituais, produza 

textos com mediação e demonstre compreensão por meios diversos, en-

quanto desenvolve leitura de forma sistemática. 
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Essas estratégias convergem em torno de um princípio comum: o 

estudante neurodivergente aprende quando o ensino é explicitado, es-

truturado e mediado. O problema não é apenas “o aluno”, mas sim a com-

patibilidade entre o perfil neurocognitivo e a forma como a escola orga-

niza o processo. 

6 Avaliação inclusiva e neurodiversidade: critérios, evidências e 

justiça curricular 

A avaliação é um ponto crítico para estudantes neurodivergentes. 

Avaliar por meio de instrumentos padronizados e rígidos tende a captu-

rar barreiras e não a aprendizagem. Para TEA, avaliações com alta carga 

social e linguagem implícita subestimam competências; para TDAH, ava-

liações longas e de tempo rígido penalizam as funções executivas; para 

dislexia, avaliações centradas em leitura rápida e ortografia podem ocul-

tar a compreensão. 

Uma avaliação inclusiva exige coerência entre o objetivo e a evi-

dência. Se o objetivo é a compreensão conceitual, não é válido exigir ex-

clusivamente a escrita extensa ou a leitura rápida. A avaliação deve ad-

mitir evidências, como respostas orais, recursos visuais, apresentações, 

projetos, mapas conceituais e instrumentos mediados. A UNESCO (2020) 

reforça que as avaliações podem ampliar a exclusão quando não consi-

deram a diversidade. Assim, o desenho avaliativo é um componente de-

cisivo para efetivar a neurodiversidade como justiça curricular. 

A documentação longitudinal também é essencial. Ela permite re-

gistrar progressos e orientar as intervenções. Para TEA, pode-se regis-

trar avanços na participação e na comunicação; para TDAH, progressos 

no planejamento e na autonomia; para dislexia, evolução na fluência e na 

compreensão. Sem registros, as decisões se tornam subjetivas e reforçam 

a estigmatização. 
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7 AEE, apoios e corresponsabilização: evitando terceirização da 

neurodiversidade 

A neurodiversidade na escola exige apoios pedagógicos integra-

dos. O atendimento educacional especializado (AEE) pode contribuir 

quando atua como suporte complementar, organizando recursos e estra-

tégias de acessibilidade, sem substituir o ensino comum. Diretrizes re-

centes reforçam que o AEE deve apoiar, de forma transversal, a escolari-

zação, com vínculo ao projeto pedagógico e à articulação com o ensino 

comum (SÃO PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). 

Contudo, um risco recorrente é a terceirização da inclusão: 

quando estudantes neurodivergentes são vistos como “responsabilidade 

do AEE”, o ensino comum mantém práticas rígidas e o apoio vira com-

pensação por exclusões. Documentos técnicos recentes apontam que a 

ausência de tempo institucional para planejamento conjunto fragiliza a 

transversalidade do AEE, reduzindo sua capacidade de incidir sobre o 

currículo (D’ÁVILA, 2022). Para TEA, TDAH e dislexia, a transversalidade 

é condição para a efetividade, pois as barreiras se manifestam principal-

mente na sala de aula comum. 

Assim, a corresponsabilização é eixo estruturante. Professor re-

gente e equipe pedagógica devem planejar o ensino de forma acessível; 

o AEE orienta recursos e acessibilidade; a gestão organiza tempos e roti-

nas. Sem essa arquitetura, a neurodiversidade permanece no plano do 

discurso e não se transforma em prática. 

 

8 Dimensão ética: estigmas, medicalização e pertencimento 

escolar 

A neurodiversidade se torna relevante, sobretudo porque en-

frenta estigmas. Estudantes com TEA, TDAH e dislexia frequentemente 

vivenciam experiências escolares de fracasso, rotulação e punição. A 
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escola pode reforçar a medicalização ao interpretar dificuldades como 

defeitos individuais e buscar a “normalização” como objetivo principal. 

A perspectiva inclusiva exige uma ética pedagógica centrada no 

pertencimento e na expectativa de aprendizagem. Isso implica reconhe-

cer desafios sem reduzir o estudante a um diagnóstico. O diagnóstico 

pode orientar apoios, mas não define currículo. A escola precisa evitar 

que laudos se tornem justificativas para reduzir a exigência conceitual ou 

para excluir o estudante de experiências ricas de aprendizagem. 

A UNESCO (2020) reforça que a inclusão exige a transformação do 

sistema. Isso se aplica diretamente à neurodiversidade: o estudante não 

deve ser “ajustado” ao currículo rígido, mas sim que a escola o torne aces-

sível. Essa mudança implica a revisão de práticas, a formação docente e 

o compromisso institucional com a justiça curricular.

Considerações finais 

Com base na análise desenvolvida, a neurodiversidade na escola 

pode ser compreendida como um marco conceitual e pedagógico que re-

posiciona TEA, TDAH e dislexia como variações naturais do funciona-

mento cerebral humano, com desafios e potencialidades específicos. Esse 

reposicionamento não elimina a necessidade de apoio; ele desloca o foco 

da normalização para a acessibilidade, reconhecendo que barreiras es-

colares — e não apenas características individuais — produzem exclusão 

pedagógica. 

A partir das evidências discutidas, é possível sustentar que currí-

culos e avaliações padronizadas ampliam a exclusão interna quando não 

reconhecem a diversidade comunicacional, sensorial e cognitiva 

(UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Para estudantes neurodiver-

gentes, esse efeito é intensificado pelo risco de interpretações 
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moralizantes e medicalizantes, que transformam dificuldades em falhas 

pessoais, em vez de sinais de necessidade de reorganização pedagógica. 

O capítulo argumentou que práticas eficazes para a neurodiversi-

dade exigem planejamento acessível, ensino explícito, rotinas estrutura-

das e mediações específicas. O DUA contribui ao orientar múltiplos meios 

de representação e expressão, ampliando oportunidades de participação 

sem empobrecer os objetivos curriculares (SEBASTIÁN-HEREDERO; 

MOREIRA; MOREIRA, 2022). A avaliação inclusiva também foi apresen-

tada como eixo de justiça curricular, uma vez que deve admitir múltiplas 

evidências e registrar progressão longitudinal. 

A articulação entre a sala comum e a AEE mostrou-se decisiva. Di-

retrizes reforçam que o AEE é complementar e transversal e deve apoiar 

a eliminação de barreiras, sem substituir o ensino comum (SÃO PAULO, 

2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). Documentos técnicos indicam 

que a falta de planejamento conjunto fragiliza essa transversalidade, evi-

denciando que a inclusão depende de governança institucional e de reor-

ganização do trabalho escolar (D’ÁVILA, 2022). Em síntese analítica, efe-

tivar a neurodiversidade significa tornar o currículo acessível e a escola 

capaz de reconhecer diferentes formas de aprender e de demonstrar co-

nhecimento, sustentando o pertencimento e o progresso acadêmico. 
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Resumo 

A ampliação da educação inclusiva nas redes de ensino tem evidenciado 

a centralidade do trabalho docente como eixo de implementação de po-

líticas de equidade e de garantia do direito à aprendizagem. Ao mesmo 

tempo, a intensificação das demandas pedagógicas, administrativas e 

emocionais, associada a condições de trabalho frequentemente precá-

rias, tem contribuído para o aumento do sofrimento psíquico e da exaus-

tão entre os professores. Este capítulo discute o burnout docente no con-

texto da educação inclusiva, analisando fatores de risco relacionados à 

organização escolar, à falta de apoio institucional e à sobrecarga emoci-

onal decorrente da gestão cotidiana da heterogeneidade. Fundamenta-se 

em documentos recentes em língua portuguesa e em literatura acadê-

mica contemporânea sobre saúde mental do trabalhador da educação, 

políticas públicas e inclusão escolar. Sustenta-se que o burnout não é um 

problema individual do professor, mas um fenômeno institucional asso-

ciado a condições estruturais de trabalho e a uma governança inade-

quada. Defende-se a necessidade de políticas de bem-estar docente, in-

cluindo formação continuada com suporte técnico, tempo institucional 

para planejamento, redes de apoio psicossocial e gestão escolar orien-

tada à corresponsabilização, de modo a favorecer tanto a saúde mental 

do educador quanto a efetividade da inclusão. 

Palavras-chave: burnout docente; saúde mental; educação inclusiva; 

condições de trabalho; políticas educacionais. 

1 Considerações iniciais 

A educação inclusiva, ao reconhecer a heterogeneidade como ca-

racterística constitutiva das turmas escolares, tem exigido uma reorga-

nização profunda do currículo, da avaliação, das formas de apoio peda-

gógico e da governança institucional. Entretanto, a implementação dessa 

perspectiva tem recaído, em grande medida, sobre o trabalho docente 
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cotidiano, frequentemente sem suporte proporcional ao nível de comple-

xidade envolvido. Nesse contexto, torna-se necessário compreender que 

a inclusão, embora seja uma diretriz ética e legal, produz impactos con-

cretos na organização do trabalho: amplia as mediações, intensifica o pla-

nejamento, demanda a articulação com os serviços e aumenta a densi-

dade emocional da docência. 

Relatórios internacionais em português enfatizam que a inclusão 

não se resume à matrícula e que as escolas podem produzir exclusão in-

terna quando o currículo e a avaliação são rigidamente padronizados 

(UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Essa orientação implica que a 

escola transforme suas práticas para remover barreiras, o que demanda 

tempo, formação e recursos. Quando essas condições não são garantidas, 

a responsabilidade por “fazer a inclusão funcionar” tende a ser transfe-

rida ao professor individual, o que gera sobrecarga. 

Essa transferência de responsabilidade não é apenas operacional; 

é simbólica e política. O professor passa a ser o agente que “deve dar 

conta” da diversidade, mesmo em condições de turmas numerosas, es-

cassez de apoio especializado, pouca formação continuada e exigências 

burocráticas crescentes. Em consequência, aumenta o risco de adoeci-

mento. Esse fenômeno é especialmente preocupante, considerando que 

o burnout é reconhecido como uma síndrome relacionada ao trabalho,

caracterizada por exaustão, distanciamento mental e redução da eficácia

profissional. O impacto na escola é duplo: afeta o professor enquanto tra-

balhador e compromete a continuidade e a qualidade do trabalho peda-

gógico.

Este capítulo discute o burnout docente em articulação com a edu-

cação inclusiva, defendendo que políticas de bem-estar e de apoio à sa-

úde mental são elementos estruturantes para garantir o direito à apren-

dizagem. A inclusão exige professores sustentáveis, e esses professores 

dependem de políticas institucionais e sistêmicas. 
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2 Burnout docente: conceito e características no contexto escolar 

O burnout, no campo da saúde ocupacional, é frequentemente 

descrito como uma resposta crônica a estressores no trabalho. A docên-

cia reúne condições particularmente propícias a esse quadro por combi-

nar demandas cognitivas, afetivas, relacionais e éticas. O professor não 

executa apenas tarefas técnicas; atua em processos humanos complexos, 

envolvendo relações sociais, conflitos, expectativas familiares e deman-

das institucionais. 

No cotidiano escolar, o burnout pode se manifestar como exaus-

tão emocional, sensação de incapacidade diante do volume de demandas, 

distanciamento afetivo (como forma de autoproteção), irritabilidade, ci-

nismo e perda de sentido no trabalho. Em ambientes inclusivos mal apoi-

ados, esse processo tende a se intensificar, pois o docente lida com uma 

ampla diversidade, necessidades específicas e pressões por resultados 

que nem sempre consideram as condições reais de ensino. 

A educação inclusiva, ao exigir práticas diferenciadas, intensifica 

a necessidade de planejamento intencional. Para atender estudantes com 

TEA, TDAH, dislexia, deficiência intelectual, deficiências sensoriais e ou-

tras condições, o professor precisa reorganizar estratégias, diversificar 

instrumentos e articular recursos de acessibilidade. Quando essas de-

mandas não são acompanhadas de suporte institucional, o trabalho se 

torna insustentável. 

3 Inclusão escolar e intensificação do trabalho docente: a 

sobrecarga como problema institucional 

A intensificação do trabalho docente não é um fenômeno recente, 

mas a inclusão escolar acrescenta camadas de complexidade. O professor 

precisa adaptar estratégias, lidar com comportamentos desafiadores, de-

senvolver instrumentos avaliativos acessíveis e manter comunicação 
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contínua com as famílias e as equipes de apoio. Essas tarefas são legíti-

mas e coerentes com o direito à educação, mas tornam-se problemáticas 

quando realizadas sem tempo, formação e apoio. 

Documentos técnicos recentes sobre o atendimento educacional 

especializado indicam que a falta de tempo institucional para o planeja-

mento colaborativo entre o professor do AEE e os docentes da sala co-

mum constitui uma barreira recorrente à efetividade do serviço 

(D’ÁVILA, 2022). Esse elemento tem impacto direto na saúde mental do-

cente: quando o apoio especializado não se articula com o cotidiano cur-

ricular, o professor regente permanece sozinho na gestão das barreiras. 

Diretrizes municipais recentes reforçam que o AEE e a SRM de-

vem ser complementares e articulados ao projeto pedagógico, com a cor-

responsabilização entre os atores escolares (SÃO PAULO, 2022). Con-

tudo, a efetividade dessa corresponsabilização depende da governança 

escolar e da organização concreta do tempo de trabalho. Quando não há 

institucionalização de rotinas colaborativas, o professor é colocado em 

uma posição de responsabilização individual, o que se traduz em carga 

emocional e risco de adoecimento. 

Nesse sentido, o burnout deve ser lido como um indicador de fra-

casso institucional, e não como fragilidade individual. Uma escola que 

exige inclusão sem suporte cria um ambiente de estresse crônico. A in-

clusão, em vez de ser experiência de justiça, torna-se experiência de pre-

carização do trabalho. 

4 Dimensão emocional da docência inclusiva: relações, conflitos e 

sofrimento ético 

O trabalho docente envolve sofrimento ético quando o professor 

reconhece o que seria pedagogicamente necessário, mas não dispõe de 

condições reais para implementá-lo. Essa tensão entre o ideal 
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profissional e a realidade institucional é uma das dimensões mais corro-

sivas do burnout. No contexto inclusivo, isso se manifesta quando o do-

cente sabe que precisa diversificar o ensino, mediar crises, criar materi-

ais acessíveis e acompanhar progressos individualizados, mas enfrenta 

falta de tempo, turmas grandes e recursos insuficientes. 

A docência inclusiva também envolve uma gestão emocional in-

tensa: lidar com a frustração das famílias, conflitos entre estudantes, cri-

ses de autorregulação, resistência institucional e cobranças por resulta-

dos. Em muitas escolas, o professor é pressionado simultaneamente por 

demandas de “controle de turma” e de inclusão, o que cria uma contradi-

ção permanente. Se o sistema exige padronização de resultados e disci-

plina rígida, a inclusão tende a ser interpretada como um problema, e o 

professor fica exposto ao desgaste emocional de tentar conciliar objeti-

vos incompatíveis. 

A UNESCO (2020) enfatiza que a inclusão exige a transformação 

do sistema e a remoção de barreiras. Quando o sistema não se trans-

forma, o professor se torna o “local de compensação” da política pública, 

acumulando tensões. Esse ponto é decisivo para compreender o burnout 

como fenômeno organizacional: a ausência de políticas de apoio torna a 

escola um ambiente emocionalmente hostil. 

 

5 Políticas de bem-estar docente: prevenção, suporte e 

corresponsabilização 

A prevenção do burnout docente exige políticas públicas e institu-

cionais que reconheçam a saúde mental como componente da qualidade 

educacional. Não se trata de oferecer iniciativas pontuais, como pales-

tras, e sim de reestruturar a organização do trabalho escolar. 

Uma política de bem-estar docente, no contexto da educação in-

clusiva, deve abranger pelo menos cinco eixos. 
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O primeiro eixo é a gestão do tempo e do trabalho docente, garan-

tindo tempo institucional para planejamento colaborativo, estudo de 

caso e construção de adaptações. Sem tempo, práticas inclusivas se tor-

nam improvisas, e o improviso aumenta o estresse. 

O segundo eixo é a formação continuada orientada por prática e 

suporte técnico. A formação precisa ser aplicada, com acompanhamento, 

supervisão e espaços de troca. A falta de clareza sobre estratégias para 

TEA, TDAH, deficiência intelectual ou dislexia aumenta a insegurança 

profissional, elevando o risco de esgotamento. 

O terceiro eixo é a rede de apoio pedagógico, incluindo AEE arti-

culado, profissionais de apoio, quando previstos, e coordenação pedagó-

gica ativa. Diretrizes recentes reforçam a necessidade de articulação en-

tre AEE e ensino comum como componente estrutural do projeto 

pedagógico (SÃO PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). Essa ar-

ticulação também constitui uma política de saúde mental, pois reduz o 

isolamento entre os docentes. 

O quarto eixo é o suporte psicossocial institucional, com espaços 

de escuta e acolhimento, fluxos de encaminhamento e programas perma-

nentes de promoção de saúde mental no trabalho. Esse suporte não subs-

titui políticas estruturais, mas reduz o sofrimento e amplia a capacidade 

de enfrentamento. 

O quinto eixo é a gestão escolar baseada na corresponsabilização. 

O professor não pode ser o único responsável pela inclusão. A escola pre-

cisa operar em equipe, com decisões compartilhadas e uma cultura insti-

tucional de apoio. 

6 Inclusão sustentável: qualidade pedagógica depende de 

condições de trabalho 

A discussão sobre o burnout docente na educação inclusiva con-

duz a uma tese central: a inclusão sustentável exige condições de 
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trabalho sustentáveis. A escola inclusiva requer práticas de acompanha-

mento real, avaliação formativa, planejamento diferenciado e acessibili-

dade curricular. Essas práticas são incompatíveis com a precarização, o 

excesso de turmas, as demandas burocráticas extensas e a ausência de 

apoio. 

O risco de burnout compromete diretamente a inclusão. Professo-

res em exaustão tendem a reduzir estratégias de diferenciação, evitar de-

safios, aumentar rigidez e limitar a participação de estudantes com mai-

ores demandas. Esse processo não decorre de má vontade, mas de limites 

humanos diante de estressores crônicos. Assim, a saúde mental docente 

é uma variável pedagógica, pois condiciona a capacidade de promover a 

equidade. 

Documentos técnicos recentes mostram que a inclusão depende 

da organização institucional e do tempo dedicado à colaboração 

(D’ÁVILA, 2022). Essa evidência reforça que políticas de apoio ao profes-

sor não são benefícios “extras”, mas sim componentes do direito do estu-

dante. Garantir inclusão exige cuidar do educador. 

 

Considerações finais 

Com base na análise desenvolvida, o burnout docente deve ser 

compreendido como um fenômeno institucional associado à intensifica-

ção do trabalho escolar, à precariedade das condições de trabalho e à au-

sência de políticas de apoio robustas. No contexto da educação inclusiva, 

esse fenômeno se torna ainda mais crítico, pois a inclusão depende de um 

professor capaz de planejar, mediar, acompanhar e avaliar as aprendiza-

gens em turmas heterogêneas. Quando o sistema exige inclusão sem ofe-

recer tempo, formação, recursos e governança colaborativa, transfere ao 

docente a responsabilidade de compensar falhas estruturais, o que gera 

sobrecarga e adoecimento. 
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A partir das evidências discutidas, torna-se possível sustentar que 

a inclusão exige a transformação do sistema e a remoção de barreiras e 

que a exclusão pode ocorrer na escola quando as práticas permanecem 

padronizadas e inflexíveis (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Con-

tudo, essa transformação depende de trabalho docente qualificado e sus-

tentável. A inclusão não se efetiva por meio de declarações normativas; 

ela se concretiza por meio de práticas de ensino e de acompanhamento 

efetivas. Quando o professor está em exaustão, a qualidade do acompa-

nhamento se deteriora e o direito à aprendizagem se torna vulnerável. 

O capítulo argumentou que as políticas de bem-estar docente de-

vem ser estruturais. Isso envolve tempo institucional para planejamento 

colaborativo, formação continuada com suporte técnico, redes de apoio 

pedagógico articuladas e suporte psicossocial permanente. A articulação 

entre AEE e ensino comum, prevista em diretrizes recentes, constitui 

uma estratégia decisiva não apenas para a inclusão, mas também para 

reduzir o isolamento e o estresse docente (SÃO PAULO, 2022; 

INSTITUTO PARADIGMA, 2024). Evidências técnicas indicam que a falta 

de tempo para reuniões entre o professor do AEE e os docentes da sala 

regular constitui uma barreira recorrente (D’ÁVILA, 2022), o que sinaliza 

a necessidade de reorganizar o trabalho escolar. 

Ao considerar esses argumentos, torna-se defensável afirmar que 

a saúde mental docente constitui um componente da política de inclusão. 

Não há inclusão efetiva sem professores sustentáveis. Uma escola que 

pretende garantir equidade precisa reconhecer que cuidar do educador 

é condição para cuidar do estudante, pois a qualidade pedagógica de-

pende do equilíbrio entre a exigência profissional e o apoio institucional. 

O enfrentamento do burnout exige políticas públicas e escolares que re-

organizem a docência como trabalho coletivo, sustentado por gover-

nança, suporte técnico e cultura institucional de corresponsabilização. 
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Resumo 

A educação ambiental (EA) constitui uma dimensão estruturante da for-

mação integral e da cidadania, prevista como componente permanente 

nos sistemas educacionais brasileiros. No cenário contemporâneo de in-

tensificação da crise climática e de ampliação das desigualdades socio-

ambientais, a EA assume um papel estratégico no desenvolvimento de 

competências voltadas à sustentabilidade, à justiça ambiental e à corres-

ponsabilização social. Este capítulo analisa os fundamentos normativos 

e pedagógicos da educação ambiental escolar, enfatizando sua integração 

ao projeto político-pedagógico e à gestão institucional. Discute-se, ainda, 

um conjunto de práticas sustentáveis operacionalizáveis no cotidiano es-

colar, tais como a gestão integrada de resíduos sólidos, a racionalização 

do consumo de água e de energia, a implementação de hortas pedagógi-

cas, as compras públicas sustentáveis e as ações de mobilidade ativa. Sus-

tenta-se que a efetividade dessas práticas depende de governança, pla-

nejamento, monitoramento com indicadores e de metodologias 

participativas baseadas em investigação e resolução de problemas. Argu-

menta-se que a EA deve superar abordagens episódicas e prescritivas, 

consolidando-se como eixo transversal interdisciplinar, capaz de articu-

lar currículo, cultura organizacional e território. 

Palavras-chave: educação ambiental; sustentabilidade; gestão escolar; 

práticas sustentáveis; justiça socioambiental. 

1 Considerações iniciais 

A educação ambiental na escola tem sido tensionada por transfor-

mações contemporâneas associadas à crise socioambiental global, carac-

terizada pela intensificação de eventos climáticos extremos, perda de bi-

odiversidade, insegurança hídrica e degradação de ecossistemas, com 

impactos desproporcionalmente distribuídos entre grupos sociais e ter-

ritórios. A literatura destaca que a crise ambiental não pode ser 
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compreendida apenas como fenômeno natural, mas também como resul-

tado de padrões de produção, consumo e organização territorial que re-

produzem desigualdade e vulnerabilização social (UNESCO, 2021; 

UNESCO, 2022). No Brasil, esses processos se manifestam de forma crí-

tica na relação entre desigualdade social, precariedade do saneamento e 

exposição a riscos climáticos em áreas periféricas e de ocupação vulne-

rável. 

Nesse cenário, a escola é convocada a desempenhar um papel edu-

cativo e sociopolítico: formar sujeitos capazes de interpretar problemas 

socioambientais, participar de decisões coletivas e adotar práticas sus-

tentáveis coerentes com o desenvolvimento sustentável. Essa expecta-

tiva é reforçada pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), ao reco-

nhecer a necessidade de tratar, de forma integrada e interdisciplinar, 

temas contemporâneos transversais, incluindo a educação ambiental. A 

BNCC, ao enfatizar a formação integral e o desenvolvimento de compe-

tências, aponta que a educação escolar deve promover a responsabili-

dade e a participação cidadã, incluindo a compreensão crítica dos pro-

blemas ambientais e de seus determinantes sociais (BRASIL, 2018). 

Do ponto de vista normativo, o marco central permanece a Polí-

tica Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795/1999, 

que define a educação ambiental como componente essencial e perma-

nente em todos os níveis e modalidades de ensino, devendo ser articu-

lada ao currículo e às práticas educativas (BRASIL, 1999). Ainda que an-

terior a 2020, essa lei se mantém como referência estruturante e orienta 

diretrizes contemporâneas. Em consonância, políticas e documentos in-

ternacionais também reforçam a EA como direito formativo e como es-

tratégia de enfrentamento da crise climática, destacando a necessidade 

de integrá-la aos currículos nacionais e à vida cotidiana das instituições 

educacionais (UNESCO, 2021; UNESCO, 2022). 

Apesar desse arcabouço, observa-se uma fragilidade recorrente 

na implementação da EA nas escolas, sobretudo quando a abordagem se 
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restringe a campanhas pontuais e ações comemorativas, sem continui-

dade, monitoramento ou conexão com o território. Assim, este capítulo 

tem por objetivo analisar a EA escolar sob as perspectivas técnica e ins-

titucional, apresentando práticas sustentáveis para o cotidiano escolar e 

discutindo critérios para sua efetividade. 

2 Fundamentos normativos e conceituais da educação ambiental 

escolar 

A educação ambiental possui, no Brasil, uma configuração jurí-

dico-pedagógica como política transversal. A Lei nº 9.795/1999 estabe-

lece que a EA é componente essencial e permanente da educação nacio-

nal, devendo estar presente em todos os níveis e modalidades, de forma 

integrada (BRASIL, 1999). Esse princípio implica que a EA deve ser tra-

tada como um eixo articulador de conteúdos e práticas. 

A BNCC reforça essa diretriz ao inserir a EA entre os temas con-

temporâneos transversais e ao indicar que tais temas devem perpassar 

as áreas do conhecimento, articulando-se ao currículo e à realidade so-

cial (BRASIL, 2018). A partir dessa diretriz, torna-se tecnicamente inade-

quado reduzir EA a atividades eventuais: sua implementação exige pla-

nejamento anual, integração interdisciplinar e produção de evidências 

de aprendizagem. 

A literatura recente ressalta que a educação ambiental tende a 

produzir resultados formativos mais consistentes quando orientada por 

uma abordagem crítica, capaz de conectar fenômenos ambientais a de-

terminantes socioeconômicos e políticos, incluindo desigualdade, ra-

cismo ambiental, urbanização e políticas públicas (UNESCO, 2022). Essa 

abordagem enfatiza que a sustentabilidade não é apenas uma técnica de 

preservação, mas um projeto de sociedade. 

101



3 Educação ambiental como política institucional: integração ao 

PPP e governança 

Do ponto de vista da gestão escolar, a EA se efetiva quando incor-

porada ao projeto político-pedagógico (PPP) como eixo transversal, com 

metas, indicadores e dispositivos de acompanhamento. A literatura es-

pecializada enfatiza que projetos ambientais tendem a falhar quando de-

pendem exclusivamente de iniciativas individuais de professores, pois a 

rotatividade de equipes e a ausência de institucionalização comprome-

tem a continuidade. 

A UNESCO (2021) reforça que políticas educacionais relacionadas 

à sustentabilidade devem ser implementadas de forma sistêmica, abran-

gendo o currículo, a formação docente, a infraestrutura e a participação 

comunitária. De modo convergente, documentos internacionais recentes 

recomendam que escolas desenvolvam “whole-school approaches”, isto 

é, abordagens de escola inteira, nas quais a sustentabilidade permeia o 

currículo, a gestão, a alimentação escolar, as compras e a relação com a 

comunidade (UNESCO, 2021; UNESCO, 2022). 

Assim, a governança escolar em educação ambiental pode incluir: 

criação de comissões escolares de sustentabilidade; definição de proto-

colos para a gestão de recursos; incorporação de indicadores ambientais 

(consumo de água e energia, volume de resíduos gerados); e processos 

participativos de tomada de decisão com estudantes e com a comuni-

dade. 

4 Práticas sustentáveis no cotidiano escolar: operacionalização 

técnica e intencionalidade pedagógica 

A educação ambiental escolar torna-se mais efetiva quando ações 

sustentáveis deixam de ser apenas “comportamentos desejáveis” e pas-

sam a ser objeto de investigação, monitoramento e aprendizagem. Isso 

implica que cada prática sustentável deve conter: um objetivo ambiental 
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mensurável, um objetivo pedagógico, indicadores de acompanhamento e 

estratégias de engajamento. 

 

4.1 Gestão integrada de resíduos sólidos 

A gestão de resíduos é um eixo prioritário da EA, pois envolve 

comportamentos cotidianos, logística institucional e a relação com polí-

ticas públicas. A escola pode estruturar o diagnóstico inicial por meio da 

caracterização gravimétrica dos resíduos: identificação dos tipos (orgâ-

nicos, papel, plástico, rejeitos) e quantificação semanal. Esse diagnóstico 

permite definir metas de redução e de reciclagem. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelece princí-

pios como redução, reutilização, reciclagem e responsabilidade compar-

tilhada, sendo uma referência importante para o trabalho escolar, espe-

cialmente em projetos que envolvam consumo consciente e descarte 

(BRASIL, 2010). Ainda que anteriormente a 2020, a PNRS permanece 

como referência essencial para as políticas atuais. 

A compostagem escolar, por sua vez, pode ser implementada 

como prática tecnicamente viável e pedagogicamente potente. Ela per-

mite trabalhar os ciclos de matéria e energia, a decomposição e a micro-

biologia do solo. A integração com hortas escolares amplia a coerência 

sistêmica: os resíduos orgânicos retornam como adubo e estruturam 

uma cadeia ecológica observável (BRASIL, 2018). 

 

4.2 Eficiência hídrica e segurança da água 

A gestão sustentável da água exige intervenções técnicas e pro-

cessos educativos. A escola pode realizar uma auditoria hídrica simples: 

mapeamento dos pontos de consumo, detecção de vazamentos e registro 

mensal do consumo total. Esse registro deve alimentar gráficos e relató-

rios, gerando evidências de aprendizagem em matemática e ciências. 
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A UNESCO (2022) destaca que a educação ambiental deve inte-

grar conteúdos sobre segurança hídrica, saneamento e mudanças climá-

ticas, visto que o acesso desigual à água e o colapso de infraestrutura ten-

dem a ser agravados por eventos climáticos extremos. 

Medidas escolares incluem: instalação de redutores de vazão; ma-

nutenção preventiva; e, quando possível, reaproveitamento de água plu-

vial para limpeza e irrigação. Tais ações conectam o conhecimento cien-

tífico à cidadania, alinhando-se à BNCC ao promover a aprendizagem 

situada e a investigação aplicada (BRASIL, 2018). 

4.3 Eficiência energética e transição para energia limpa 

A redução do consumo de energia elétrica pode ser trabalhada por 

meio de um diagnóstico institucional: levantamento das fontes de con-

sumo e identificação de desperdícios. A escola pode implementar rotinas 

de desligamento e aproveitamento da luz natural, além de discutir a ma-

triz energética e os efeitos climáticos. 

Documentos internacionais destacam a relevância de integrar a 

educação climática ao currículo, relacionando a transição energética à 

sustentabilidade (UNESCO, 2021; UNESCO, 2022). Nesse sentido, a es-

cola pode trabalhar, de forma interdisciplinar, conteúdos como o efeito 

estufa, a energia renovável, a pegada de carbono e a justiça climática. 

4.4 Horta pedagógica, agroecologia e educação alimentar 

A horta escolar é uma prática sustentável amplamente reconhe-

cida por sua capacidade de integração. Ela pode funcionar como um la-

boratório vivo, articulando biodiversidade, solo, fotossíntese e produção 

de alimentos. Quando orientada por princípios agroecológicos, também 

favorece a reflexão sobre a agricultura familiar, o uso de agrotóxicos e a 

segurança alimentar. 
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A literatura recente aponta que práticas pedagógicas contextuali-

zadas aumentam a aprendizagem significativa e o protagonismo estu-

dantil, especialmente quando conectadas ao território e às experiências 

cotidianas (UNESCO, 2021). A horta escolar contribui nesse sentido ao 

permitir a experimentação sistemática e a observação de variáveis am-

bientais. 

4.5 Consumo responsável e compras públicas sustentáveis 

A escola é uma instituição consumidora: compra alimentos, mate-

riais de limpeza, papel e equipamentos. Portanto, práticas sustentáveis 

devem abranger políticas de compras e de gestão de materiais. A abor-

dagem pedagógica pode analisar a cadeia produtiva, o impacto ambiental 

dos produtos e os critérios de sustentabilidade aplicados às compras pú-

blicas. 

A UNESCO (2022) reforça que a educação ambiental deve proble-

matizar o consumo e a cultura do descarte, conectando a sustentabili-

dade a práticas econômicas e políticas públicas. Projetos escolares po-

dem incluir: campanhas de redução de desperdício de papel; adoção de 

materiais reutilizáveis; e atividades de reuso e reparo (repair culture), 

alinhadas a modelos de economia circular. 

5 Metodologias pedagógicas para educação ambiental: 

investigação, projetos e aprendizagem cooperativa 

A educação ambiental requer metodologias ativas e participativas 

capazes de promover a consciência crítica e o engajamento. A BNCC en-

fatiza que a aprendizagem deve envolver a resolução de problemas, a in-

vestigação e a participação (BRASIL, 2018). Nesse sentido, EA pode ser 

organizada por aprendizagem baseada em projetos (ABP), com recorte 
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territorial: diagnóstico ambiental da escola, mapeamento do entorno e 

elaboração de intervenções. 

Além disso, a aprendizagem cooperativa apresenta-se como uma 

metodologia compatível com a EA, pois a sustentabilidade exige ação co-

letiva e corresponsabilização. Trabalhos em grupo, quando estruturados 

com divisão de funções e interdependência positiva, podem gerar produ-

tos como relatórios de auditoria ambiental, campanhas educativas e pro-

tótipos de intervenção. 

 

6 Monitoramento e avaliação de projetos de educação ambiental: 

indicadores e evidências 

Uma fragilidade recorrente da EA escolar é a ausência de monito-

ramento. Projetos ambientais devem definir indicadores, tais como: vo-

lume de resíduos recicláveis coletados; redução percentual do consumo 

de água; redução de energia em kWh; produção de compostagem; e au-

mento da participação estudantil. 

A UNESCO (2021) recomenda que ações escolares de sustentabi-

lidade sejam acompanhadas por indicadores e mecanismos de avaliação, 

a fim de evitar ações meramente simbólicas. A avaliação pedagógica tam-

bém deve capturar evidências de aprendizagem, como relatórios, regis-

tros de observação, portfólios, mapas conceituais e apresentações de 

projetos. 

 

Considerações finais 

Com base na análise apresentada, a educação ambiental escolar 

requer uma abordagem técnica, sistêmica e institucional. Sua efetividade 

depende da integração ao PPP, da governança escolar e da articulação 

entre o currículo e as práticas sustentáveis no cotidiano. A EA não deve 

ser reduzida a campanhas pontuais, pois o arcabouço normativo 
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brasileiro define seu caráter permanente e transversal (BRASIL, 1999; 

BRASIL, 2018). A literatura internacional contemporânea reforça que a 

educação para a sustentabilidade deve operar por meio de uma aborda-

gem de escola inteira, articulando currículo, infraestrutura e participa-

ção comunitária (UNESCO, 2021; UNESCO, 2022). 

O capítulo sustentou que práticas sustentáveis, como gestão inte-

grada de resíduos, eficiência hídrica e energética, hortas pedagógicas e 

consumo responsável, podem atuar como dispositivos formativos 

quando associadas a diagnóstico, metas e indicadores. A articulação me-

todológica por projetos e investigação favorece a aprendizagem signifi-

cativa e o protagonismo estudantil, conectando o conhecimento cientí-

fico às responsabilidades sociais. 

Considerando os argumentos discutidos, a educação ambiental na 

escola configura-se como eixo de formação para a sustentabilidade e a 

justiça socioambiental. Ao transformar o cotidiano escolar em espaço de 

prática, monitoramento e reflexão crítica, a escola fortalece o desenvol-

vimento de competências ambientais e consolida uma cultura de cuidado 

coletivo com o território e a vida. 
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Resumo 

A educação inclusiva pressupõe a reorganização curricular e metodoló-

gica para garantir a participação e a aprendizagem em turmas heterogê-

neas. Nesse contexto, a aprendizagem cooperativa apresenta-se como 

uma abordagem pedagógica capaz de promover interdependência posi-

tiva, corresponsabilização e ensino mútuo entre estudantes, reduzindo 

barreiras à participação e fortalecendo o pertencimento escolar. Este ca-

pítulo discute a relação entre a educação inclusiva e a aprendizagem co-

operativa, analisando os fundamentos teóricos, as implicações pedagógi-

cas e as condições institucionais para a implementação. A discussão 

mobiliza referências recentes em língua portuguesa e documentos con-

temporâneos sobre inclusão, com atenção ao papel do professor, à orga-

nização do trabalho em grupo e à avaliação formativa. Sustenta-se que 

metodologias cooperativas favorecem a equidade quando estruturadas 

com critérios claros, divisão de responsabilidades e monitoramento sis-

temático da participação, evitando tanto práticas espontâneas quanto a 

reprodução de desigualdades no grupo. Defende-se que a aprendizagem 

cooperativa, articulada ao desenho universal para a aprendizagem e ao 

atendimento educacional especializado, amplia oportunidades de ensino 

e aprendizagem por meio da valorização das diferenças como recurso 

pedagógico. 

Palavras-chave: aprendizagem cooperativa; educação inclusiva; inter-

dependência positiva; metodologias ativas; avaliação formativa. 

1 Considerações iniciais 

A ampliação das políticas de educação inclusiva nas redes de en-

sino tem evidenciado um desafio central: garantir que a presença de es-

tudantes em classes comuns se converta em participação efetiva e em 

aprendizagem real. Esse desafio implica revisar concepções e práticas 

pedagógicas historicamente orientadas pela padronização, pela 
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homogeneização dos ritmos e pela centralidade de metodologias trans-

missivas. Relatórios internacionais em português destacam que sistemas 

educacionais podem produzir exclusão interna quando o currículo e a 

avaliação permanecem organizados sob pressupostos de normalidade, 

mesmo em contextos de matrícula ampliada (UNESCO, 2020; 

ANTONINIS et al., 2020). Nessa direção, a inclusão exige metodologias 

que permitam diversificar as formas de participação, a evidência e a 

construção do conhecimento. 

A aprendizagem cooperativa surge como uma abordagem parti-

cularmente relevante, pois propõe a reorganização do ensino a partir da 

interação estruturada entre os estudantes. Diferentemente de trabalhos 

em grupo espontâneos e pouco planejados, a aprendizagem cooperativa 

opera com princípios específicos, entre os quais se destaca a interdepen-

dência positiva: o êxito individual está vinculado ao êxito coletivo. Essa 

característica aproxima-se diretamente da educação inclusiva, pois am-

plia as possibilidades de participação ao atribuir às relações entre pares 

um papel pedagógico estruturante, favorecendo o pertencimento e o re-

conhecimento mútuos. 

No entanto, o potencial inclusivo da aprendizagem cooperativa 

não é automático. Quando práticas cooperativas são implementadas sem 

intencionalidade, sem critérios claros e sem monitoramento docente, 

pode ocorrer reprodução de desigualdades: estudantes com maior de-

sempenho assumem tarefas centrais; estudantes com deficiência ou difi-

culdades de aprendizagem são relegados a funções periféricas; e o grupo 

opera como mecanismo de exclusão interna. Assim, o diálogo entre in-

clusão e cooperação exige uma análise crítica centrada na organização 

metodológica, na cultura escolar e nas condições institucionais de imple-

mentação. 

Este capítulo discute esse diálogo, defendendo que metodologias 

cooperativas constituem um caminho consistente para promover 
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interdependência positiva e ensino mútuo, desde que sustentadas por 

planejamento didático, avaliação formativa e governança pedagógica. 

2 Educação inclusiva e metodologias participativas: a centralidade 

da interação 

A educação inclusiva contemporânea se organiza a partir da pre-

missa de que a diversidade é condição estrutural do sistema escolar, e 

não uma exceção. Essa premissa desloca o foco da adequação do estu-

dante ao sistema para a transformação deste, para que acolha diferentes 

modos de aprender. A UNESCO (2020) reforça que a inclusão exige re-

mover barreiras e reorganizar o ensino, pois a exclusão pode ocorrer na 

escola por meio de currículos rígidos e avaliações padronizadas. Antoni-

nis et al. (2020) complementam, afirmando que a inclusão implica per-

tencimento e aprendizagem, o que requer práticas pedagógicas que re-

conheçam a diversidade como recurso. 

Nesse contexto, metodologias participativas tornam-se essenci-

ais. Elas ampliam as oportunidades de participação ao permitir que estu-

dantes mobilizem diferentes formas de expressão, interação e constru-

ção de sentido. A aprendizagem cooperativa insere-se nesse campo, pois 

transforma a interação em um dispositivo pedagógico. A interação deixa 

de ser mera estratégia de socialização e passa a ser um meio de aprendi-

zagem. 

Do ponto de vista inclusivo, essa abordagem tem relevância por 

duas razões. A primeira é que ela diversifica os modos de participação: 

estudantes podem contribuir com diferentes habilidades, como orali-

dade, organização, criatividade, síntese e explicação. A segunda é que ela 

fortalece o pertencimento: quando o grupo depende de cada integrante, 

a diferença deixa de ser interpretada como um problema e passa a ser 

reconhecida como uma contribuição possível. 
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3 Aprendizagem cooperativa: fundamentos e princípios 

estruturantes 

A aprendizagem cooperativa pode ser compreendida como uma 

abordagem didática centrada no trabalho em pequenos grupos, com a es-

truturação intencional de tarefas, papéis e critérios de avaliação. Seus 

princípios estruturantes incluem interdependência positiva, responsabi-

lidade individual, interação promotora, habilidades sociais e processa-

mento em grupo. Na perspectiva deste capítulo, o princípio mais rele-

vante para o diálogo com inclusão é a interdependência positiva, pois 

exige que o professor organize as tarefas de modo que o sucesso do grupo 

dependa do envolvimento efetivo de todos. 

Entretanto, para que a interdependência positiva se concretize, 

não basta organizar os estudantes em grupos. É necessário desenhar ta-

refas que exijam contribuição diferenciada, definir papéis rotativos, ga-

rantir que cada estudante tenha responsabilidade visível e estabelecer 

mecanismos de acompanhamento pelo docente. Quando esses elementos 

não são considerados, o grupo tende a se organizar em hierarquias infor-

mais, reproduzindo desigualdade. 

Na educação inclusiva, a aprendizagem cooperativa precisa en-

frentar um desafio específico: garantir que estudantes com deficiência ou 

dificuldades não sejam reduzidos à condição de “assistidos”. O ensino 

mútuo, como componente da aprendizagem cooperativa, exige recipro-

cidade: todos ensinam e todos aprendem. Assim, a cooperação deve ser 

concebida para que cada estudante seja produtor de conhecimento em 

algum nível, evitando reduzir o estudante com deficiência a mero recep-

tor. 

4 Interdependência positiva e ensino mútuo: impactos 
pedagógicos na inclusão 

A interdependência positiva pode ser analisada como um disposi-

tivo de justiça pedagógica. Em turmas heterogêneas, a interdependência 
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reorganiza a lógica do sucesso escolar: o êxito deixa de ser exclusiva-

mente individual e competitivo e passa a ser coletivo e compartilhado. 

Isso tem implicações diretas para a inclusão. 

Primeiramente, a interdependência positiva favorece a participa-

ção ao tornar necessária a contribuição de cada estudante. Estudantes 

com TEA, TDAH ou dificuldades de aprendizagem podem ser incluídos 

por meio de tarefas estruturadas, com suporte de comunicação e divisão 

clara das etapas. Nessa configuração, o grupo também atua como suporte 

à acessibilidade, pois os pares ajudam a mediar instruções, a reorganizar 

as etapas e a apoiar a autorregulação. 

Em segundo lugar, o ensino mútuo amplia as oportunidades de 

aprendizagem ao transformar o estudante em um explicador. A pesquisa 

educacional aponta que ensinar é uma das formas mais potentes de con-

solidar a aprendizagem, pois exige organização do pensamento, da lin-

guagem e da metacognição. Na aprendizagem cooperativa, essa função é 

distribuída: cada estudante pode ensinar algo ao outro, consolidando a 

aprendizagem e reduzindo a dependência exclusiva do professor. Em 

uma perspectiva inclusiva, isso se torna relevante porque amplia as fon-

tes de mediação e reduz a sobrecarga docente, desde que o professor 

mantenha a responsabilidade pedagógica pelo processo. 

Por fim, a interdependência positiva fortalece o sentimento de 

pertencimento. A inclusão não se sustenta apenas por meio de adapta-

ções individuais; ela se sustenta por meio de relações sociais que reco-

nhecem o estudante como parte do grupo. A aprendizagem cooperativa 

cria condições pedagógicas para essa experiência ao organizar o grupo 

como uma comunidade de aprendizagem. 
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5 Planejamento didático inclusivo para aprendizagem cooperativa: 

estrutura e acessibilidade 

A implementação de aprendizagem cooperativa em uma perspec-

tiva inclusiva exige um planejamento didático estruturado. Esse planeja-

mento precisa articular objetivos curriculares, critérios de participação 

e estratégias de acessibilidade. 

Um primeiro aspecto envolve a seleção de tarefas. Para serem co-

operativas, as tarefas precisam exigir colaboração real e não apenas a di-

visão mecânica de tarefas. Projetos, resolução de problemas, leitura com-

partilhada e produção textual coletiva são exemplos de tarefas que 

podem ser estruturadas de forma interdependente. A escola precisa evi-

tar tarefas que permitam a exclusão interna, como aquelas em que um 

estudante realiza tudo enquanto os demais apenas observam. 

Um segundo aspecto envolve a definição de papéis. Papéis rotati-

vos (como mediador, registrador, sintetizador e apresentador) ajudam a 

distribuir a participação e a evitar que estudantes com deficiência sejam 

relegados a funções periféricas. Papéis também atuam como apoio para 

estudantes com TDAH, pois estruturam o comportamento e reduzem as 

exigências executivas implícitas. 

Um terceiro aspecto envolve acessibilidade comunicacional. Para 

estudantes com TEA ou dificuldades de linguagem, o professor pode uti-

lizar quadros visuais, instruções breves e agendas de tarefas. Para estu-

dantes com dislexia, pode oferecer textos adaptados, audiotextos e lei-

tura compartilhada. Essas estratégias ampliam a participação sem 

reduzir o rigor conceitual. 

Nesse processo, o desenho universal da aprendizagem oferece 

uma matriz consistente. Estudos em português discutem o DUA como re-

ferencial para práticas inclusivas e como abordagem que permite anteci-

par barreiras, estruturando múltiplos meios de representação e expres-

são (SEBASTIÁN-HEREDERO; MOREIRA; MOREIRA, 2022). A 
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aprendizagem cooperativa, quando articulada ao DUA, torna-se mais 

acessível e menos dependente de adaptações improvisadas. 

6 Avaliação formativa e cooperação: critérios e evidências de 

participação 

A avaliação é um ponto decisivo para evitar que práticas coopera-

tivas reproduzam a exclusão. Avaliar apenas o produto do grupo tende a 

invisibilizar as desigualdades internas e a favorecer o parasitismo social 

(quando alguns estudantes não participam efetivamente). Em uma pers-

pectiva inclusiva, isso pode penalizar estudantes que enfrentam barrei-

ras comunicacionais ou favorecer sua invisibilização. 

A avaliação formativa, nesse contexto, deve registrar o processo e 

a participação. Rúbricas de cooperação, autoavaliação orientada, coava-

liação e registros de observação docente permitem capturar evidências 

de colaboração e do desenvolvimento de competências sociais e acadê-

micas. A UNESCO (2020) destaca que a avaliação pode funcionar como 

mecanismo de exclusão quando não considera a diversidade; assim, prá-

ticas cooperativas inclusivas devem ampliar as formas de evidenciar a 

aprendizagem. 

Outro elemento relevante é a transparência dos critérios. Estu-

dantes precisam compreender o que é esperado deles: participação, es-

cuta, contribuição, respeito aos papéis. Essa clareza reduz conflitos e am-

plia a autonomia do grupo. 

7 Aprendizagem cooperativa, AEE e governança escolar: 

corresponsabilização 

A articulação entre a aprendizagem cooperativa e a educação in-

clusiva também depende de governança escolar. O professor, sozinho, 

tende a enfrentar limitações diante da complexidade do trabalho 
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cooperativo. A coordenação pedagógica e o AEE podem contribuir para 

estruturar as práticas. 

Diretrizes recentes reforçam que o AEE atua de forma comple-

mentar e transversal, organizando recursos de acessibilidade e estraté-

gias pedagógicas para favorecer a participação no ensino comum (SÃO 

PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). No contexto da aprendi-

zagem cooperativa, o AEE pode orientar adaptações comunicacionais, re-

cursos visuais, estratégias de autorregulação e o apoio ao uso de tecno-

logias assistivas para a participação em grupos. 

Entretanto, essa articulação depende de tempo institucional. Do-

cumentos técnicos recentes indicam que a falta de tempo para o planeja-

mento conjunto entre o professor do AEE e os docentes da sala comum 

fragiliza a transversalidade do apoio (D’ÁVILA, 2022). Assim, a aprendi-

zagem cooperativa inclusiva exige que a escola reorganize as rotinas de 

trabalho, garantindo espaços para o planejamento, o estudo de casos e a 

avaliação de processos. 

8 Dimensão ética: cooperação como cultura inclusiva e 

enfrentamento da exclusão 

A aprendizagem cooperativa, além de ser uma metodologia, pode 

ser compreendida como uma cultura pedagógica. Ela reorganiza as rela-

ções de poder na sala de aula e redefine o que é reconhecido como apren-

dizagem. Em uma cultura competitiva, o sucesso de alguns é frequente-

mente construído sobre o fracasso de outros. Em uma cultura 

cooperativa, o sucesso é compartilhado. Essa mudança tem implicações 

diretas para a inclusão. 

A exclusão de estudantes com deficiência e dificuldades de apren-

dizagem não ocorre apenas por falta de recursos, mas também por prá-

ticas que valorizam a competição e o desempenho individual como única 
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medida de mérito. Ao promover a interdependência positiva, a aprendi-

zagem cooperativa reduz o isolamento e favorece o reconhecimento mú-

tuo. Esse reconhecimento não elimina diferenças, mas transforma a dife-

rença em base para o ensino mútuo. 

No entanto, a cooperação precisa ser monitorada para não ocultar 

as desigualdades. O professor deve atuar como mediador ético do grupo, 

garantindo que o estudante com deficiência não seja infantilizado, que o 

estudante com maior desempenho não monopolize as decisões e que o 

grupo opere com reciprocidade. 

 

Considerações finais 

Com base na análise realizada, o diálogo entre educação inclusiva 

e aprendizagem cooperativa revela uma convergência estratégica: am-

bas se fundamentam na valorização da heterogeneidade e na construção 

de práticas pedagógicas que ampliem a participação, o pertencimento e 

a aprendizagem real. Relatórios contemporâneos em português refor-

çam que a inclusão exige a transformação do sistema e a remoção de bar-

reiras, pois a exclusão pode ocorrer na escola quando o currículo e a ava-

liação permanecem rígidos e padronizados (UNESCO, 2020; ANTONINIS 

et al., 2020). A aprendizagem cooperativa insere-se nesse movimento ao 

reorganizar o ensino em torno da interação estruturada entre os estu-

dantes. 

O capítulo sustentou que a interdependência positiva é um ele-

mento decisivo para evitar que os trabalhos em grupo reproduzam desi-

gualdades. Quando estruturada com papéis, tarefas cooperativas reais e 

monitoramento docente, a interdependência positiva transforma o 

grupo em uma comunidade de aprendizagem, favorecendo o ensino mú-

tuo e a corresponsabilização. Nessa configuração, estudantes deixam de 

ser apenas receptores e passam a ser mediadores e produtores de 
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conhecimento, o que amplia as oportunidades de aprendizagem e forta-

lece o sentimento de pertencimento. 

A análise também indicou que o potencial inclusivo da aprendiza-

gem cooperativa depende do planejamento didático e da acessibilidade. 

A articulação com o desenho universal para a aprendizagem permite an-

tecipar barreiras e estruturar múltiplos meios de participação e de ex-

pressão (SEBASTIÁN-HEREDERO; MOREIRA; MOREIRA, 2022). A avalia-

ção formativa, por sua vez, é condição para captar evidências de 

participação e evitar invisibilização de desigualdades internas. 

Por fim, argumentou-se que a aprendizagem cooperativa inclu-

siva exige governança institucional. O AEE pode apoiar recursos e estra-

tégias, mas sua transversalidade depende de tempo para planejamento 

conjunto, aspecto reconhecido em documentos técnicos recentes 

(D’ÁVILA, 2022). Assim, a cooperação, como metodologia inclusiva, não 

é apenas uma técnica de sala de aula; ela demanda uma cultura escolar 

baseada na corresponsabilização, no apoio institucional e no compro-

misso com a justiça curricular. Nesse cenário, a aprendizagem coopera-

tiva se consolida como metodologia capaz de reduzir exclusões sutis, for-

talecer vínculos e ampliar o direito de todos os estudantes de 

aprenderem juntos, com diferenças reconhecidas como potência peda-

gógica. 
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Resumo 

A violência e o abuso contra pessoas com deficiência constituem um fe-

nômeno social persistente, marcado por desigualdades estruturais, capa-

citismo, dependência de terceiros e fragilidades dos mecanismos de pro-

teção. No contexto escolar, a educação inclusiva amplia a visibilidade do 

tema e impõe à escola responsabilidades pedagógicas e institucionais re-

lacionadas à prevenção, à identificação e ao encaminhamento de situa-

ções de violação de direitos. Este capítulo discute a relação entre a edu-

cação inclusiva e a prevenção da violência e do abuso contra a pessoa 

com deficiência, analisando fatores de vulnerabilidade, barreiras à de-

núncia e estratégias pedagógicas de conscientização e proteção. Funda-

menta-se em referências recentes em língua portuguesa, articulando 

marcos normativos brasileiros e documentos internacionais contempo-

râneos sobre inclusão e direitos humanos. Sustenta-se que a escola, ao 

promover acessibilidade, pertencimento e educação em direitos, pode 

reduzir os riscos de violência institucional e interpessoal, além de forta-

lecer a rede de proteção. Defende-se que a prevenção exige formação 

continuada, protocolos claros, cultura escolar não capacitista, aborda-

gem intersetorial e práticas educativas que promovam autonomia, edu-

cação sexual e comunicação acessível. 

Palavras-chave: violência; abuso; pessoa com deficiência; educação in-

clusiva; proteção escolar; direitos humanos. 

1 Considerações iniciais 

A violência contra pessoas com deficiência assume formas diver-

sas e frequentemente invisibilizadas, incluindo violência física, psicoló-

gica, sexual, negligência, exploração econômica e violência institucional. 

Em contextos sociais marcados por capacitismo e desigualdade, pessoas 

com deficiência são mais expostas a violações de direitos, especialmente 

quando dependem de cuidadores, enfrentam barreiras de comunicação 
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e têm menor acesso a redes de proteção. A escola, enquanto instituição 

social central na vida de crianças e adolescentes, desempenha um papel 

decisivo tanto na prevenção quanto na identificação e no encaminha-

mento de suspeitas de violência. 

A educação inclusiva amplia a relevância desse debate. Ao garan-

tir a presença de estudantes com deficiência no ensino comum, a escola 

se torna um espaço de convivência e desenvolvimento, mas também 

pode reproduzir riscos se não enfrentar práticas discriminatórias e rela-

ções de poder assimétricas. Relatórios internacionais em português des-

tacam que a inclusão não se restringe à matrícula e que a exclusão pode 

ocorrer na escola quando práticas curriculares e organizacionais perma-

necem pautadas em pressupostos de normalidade (UNESCO, 2020; 

ANTONINIS et al., 2020). Essa compreensão é fundamental para pensar 

a proteção: a violência pode ser produzida ou tolerada no interior da ins-

tituição escolar quando há estigmas, isolamento, negligência pedagógica 

e ausência de protocolos. 

No Brasil, a discussão sobre os direitos das pessoas com deficiên-

cia está fortemente ancorada na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 

13.146/2015), que define deficiência como a interação entre impedi-

mentos e barreiras e estabelece deveres institucionais relativos à igual-

dade de condições. Embora anterior a 2020, essa lei permanece como re-

ferência normativa essencial para compreender a responsabilidade 

escolar em matéria de proteção e de acessibilidade. Ao mesmo tempo, 

nos últimos anos, as redes de ensino têm sido desafiadas a aprofundar 

práticas inclusivas e a fortalecer mecanismos de acolhimento, sobretudo 

diante do aumento das matrículas e da necessidade de articular a educa-

ção a políticas de proteção social. 

Este capítulo analisa o papel da escola na prevenção da violência 

e do abuso contra a pessoa com deficiência, defendendo que a inclusão 

escolar deve ser compreendida como política de proteção e de direitos 

humanos, não apenas como política pedagógica. 
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2 Violência contra a pessoa com deficiência: vulnerabilidades 

específicas e barreiras de denúncia 

A violência contra a pessoa com deficiência relaciona-se a fatores 

estruturais e contextuais. Um primeiro fator é o capacitismo, entendido 

como um conjunto de crenças e práticas que inferiorizam pessoas com 

deficiência, atribuindo-lhes menor valor social e credibilidade. Em con-

textos capacitistas, denúncias podem ser desconsideradas, comporta-

mentos abusivos podem ser naturalizados e a pessoa com deficiência 

pode ser tratada como incapaz de narrar a própria experiência. Essa di-

nâmica agrava a subnotificação e dificulta a responsabilização. 

Um segundo fator é a dependência. Crianças e adolescentes com 

deficiência, especialmente aqueles com alta necessidade de apoio, podem 

depender de adultos para a higiene, a locomoção e a comunicação. Essa 

dependência cria situações de vulnerabilidade, pois amplia as oportuni-

dades de abuso e dificulta a revelação. A escola, portanto, precisa reco-

nhecer que a vulnerabilidade não reside na deficiência em si, mas nas re-

lações de poder e na ausência de mecanismos de proteção. 

Um terceiro fator envolve barreiras de comunicação. Estudantes 

com TEA não verbal, deficiência intelectual ou deficiência auditiva po-

dem ter dificuldades para relatar situações de violência se a escola não 

garantir comunicação acessível. Sem comunicação alternativa e aumen-

tativa, em Libras ou por meio de mediações adequadas, esses estudantes 

podem permanecer silenciados. Assim, a acessibilidade comunicacional 

assume função de proteção. 

Outro aspecto central é a violência institucional. Ela se manifesta 

quando a escola nega adaptações, negligencia aprendizagem, isola estu-

dantes, permite bullying capacitista ou utiliza práticas disciplinares hu-

milhantes. A UNESCO (2020) aponta que a exclusão pode ocorrer na es-

cola por meio de currículos e práticas que desconsideram a diversidade. 
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Essa exclusão, embora nem sempre reconhecida como violência, produz 

sofrimento, dano simbólico e risco de violação de direitos. 

 

3 Educação inclusiva como política de proteção: pertencimento, 

visibilidade e direitos 

A educação inclusiva pode ser compreendida como uma política 

de proteção por três razões principais. 

A primeira razão é que a inclusão fortalece o sentimento de per-

tencimento institucional. Quando o estudante com deficiência participa 

plenamente do currículo e das relações escolares, constrói vínculos com 

professores e colegas. Esses vínculos funcionam como fatores de prote-

ção, pois aumentam as chances de identificar mudanças comportamen-

tais, sinais de sofrimento e situações de risco. Em contraste, o isolamento 

escolar fragiliza a proteção. 

A segunda razão é que a inclusão amplia a visibilidade. Estudantes 

em instituições segregadas ou afastados da convivência escolar podem 

ficar mais expostos a abusos em ambientes domésticos e comunitários, 

com menos interlocutores externos. A escola comum, quando inclusiva, 

atua como uma rede de cuidado e de observação qualificada. 

A terceira razão é que a inclusão institucionaliza a educação em 

direitos. Ao promover a acessibilidade, o respeito à diferença e o combate 

ao preconceito, a escola fortalece a conscientização coletiva sobre os di-

reitos humanos. Antoninis et al. (2020) reforçam que a inclusão está re-

lacionada à equidade e à participação plena e que sistemas inclusivos de-

vem enfrentar estigmas. Essa perspectiva permite compreender que 

combater o capacitismo faz parte do enfrentamento da violência. 
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4 O papel pedagógico da escola na prevenção: educação em 
direitos, autonomia e conscientização 

A prevenção da violência exige ações pedagógicas sistemáticas. 

Não se trata apenas de campanhas pontuais, mas de uma cultura curri-

cular. Uma escola inclusiva precisa incorporar, de forma transversal, a 

educação em direitos humanos e a prevenção da violência. 

Uma dimensão fundamental é a educação para a autonomia. Au-

tonomia não significa independência absoluta, mas sim o desenvolvi-

mento de capacidades de decisão, de comunicação e de autorregulação. 

Para estudantes com deficiência, isso inclui ensinar a nomear partes do 

corpo, os limites de toque, a distinção entre cuidados e invasões e estra-

tégias para pedir ajuda. Essas práticas são essenciais para a prevenção 

de abuso sexual, pois aumentam a capacidade de reconhecer e relatar si-

tuações indevidas. 

Outra dimensão é a educação sexual com acessibilidade. A preven-

ção do abuso contra pessoas com deficiência exige que a escola enfrente 

o tabu da sexualidade, reconhecendo que estudantes com deficiência têm

direito à educação sexual e à informação adequada. A ausência de educa-

ção sexual aumenta a vulnerabilidade, pois impede que a pessoa compre-

enda os limites e identifique abuso. Nessa abordagem, a escola precisa

adaptar a linguagem, usar recursos visuais, garantir Libras quando ne-

cessário e recorrer à comunicação alternativa.

Além disso, a prevenção envolve conscientização da comunidade 

escolar. A formação de estudantes sem deficiência para respeitar dife-

renças e combater o bullying capacitista é um componente de proteção. 

A escola deve enfrentar práticas de humilhação, apelidos, isolamento e 

violência simbólica, pois essas práticas podem se intensificar e se tornar 

violência física e sexual. 
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5 Identificação e encaminhamento: protocolos institucionais e 

rede de proteção 

A prevenção e a proteção não se sustentam apenas em ações pe-

dagógicas. A escola precisa operar com protocolos institucionais claros 

para a identificação, o registro e o encaminhamento de suspeitas de vio-

lência. Em contextos de inclusão, esse requisito se torna mais relevante, 

pois estudantes com deficiência podem apresentar mudanças comporta-

mentais indevidamente atribuídas à deficiência, quando, na verdade, são 

sinais de violência. 

Um protocolo eficaz envolve, ao menos, observação sistemática, 

registros, acolhimento da fala do estudante, comunicação com a equipe 

gestora, acionamento do Conselho Tutelar e, quando necessário, articu-

lação com serviços de saúde e de assistência social. O papel do professor 

não é investigar; é registrar sinais, acolher, não silenciar e encaminhar 

corretamente. Para estudantes com barreiras de comunicação, a escola 

precisa assegurar mediações adequadas para ouvir o estudante, inclu-

indo Libras, CAA e profissionais capacitados. 

A proteção também exige evitar revitimização. Procedimentos 

inadequados podem expor o estudante a repetidas narrativas e constran-

gimentos. A escola deve garantir sigilo, acolhimento e respeito. 

6 O enfrentamento do capacitismo e do bullying como prevenção 

de violência 

Bullying contra estudantes com deficiência é uma forma recor-

rente de violência e pode servir de porta de entrada para abusos mais 

graves. A escola inclusiva precisa enfrentar bullying como problema es-

trutural, e não como conflito pontual entre estudantes. Isso envolve vigi-

lância pedagógica, intervenções sistemáticas e formação dos profissio-

nais. 
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A cultura capacitista naturaliza agressões e reduz o estudante 

com deficiência a estereótipos, o que fragiliza a defesa. O combate ao ca-

pacitismo deve estar presente nas práticas pedagógicas, na linguagem 

institucional e na organização escolar. Isso inclui revisar práticas de iso-

lamento, como separar estudantes em atividades paralelas, e avaliações 

que geram rotulação de incapacidade. 

A UNESCO (2020) aponta que as exclusões na escola são produzi-

das por práticas padronizadas e pela ausência de acessibilidade. Quando 

o estudante é sistematicamente excluído de atividades curriculares, au-

menta-se sua vulnerabilidade social e emocional, criando condições para 

violência. A prevenção exige, portanto, uma inclusão pedagógica efetiva. 

 

7 AEE, SRM e tecnologia assistiva como instrumentos de proteção 

O AEE e a sala de recursos multifuncionais também podem atuar 

como instrumentos de proteção, sobretudo quando organizam acessibi-

lidade comunicacional. Diretrizes recentes reforçam que o AEE deve ope-

rar de forma transversal e complementar, articulado ao ensino comum, 

visando eliminar barreiras (SÃO PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 

2024). Para prevenção de abuso, essa transversalidade é essencial: sem 

comunicação acessível, não há denúncia. 

A tecnologia assistiva pode ampliar a proteção ao permitir que o 

estudante se comunique, registre mensagens e peça ajuda. Recursos de 

comunicação alternativa e aumentativa, dispositivos de texto para fala e 

sistemas de símbolos podem ser instrumentos decisivos para estudantes 

com TEA não verbal ou com deficiência intelectual. 

Entretanto, para que esses recursos desempenhem a função de 

proteção, precisam integrar-se à rotina escolar. Quando o recurso per-

manece restrito à SRM, sua eficácia protetiva se perde. A acessibilidade 
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comunicacional precisa atravessar o cotidiano da sala de aula e das inte-

rações escolares. 

Considerações finais 

Com base na análise realizada, a prevenção da violência e do 

abuso contra pessoas com deficiência deve ser compreendida como di-

mensão constitutiva da educação inclusiva, e não como tema periférico. 

A inclusão escolar, ao promover a presença no ensino comum, fortalece 

o pertencimento, amplia a visibilidade e cria oportunidades para a cons-

trução de redes de proteção. Entretanto, essa função protetiva não se re-

aliza automaticamente: a escola também pode produzir violência institu-

cional e simbólica se reproduzir o capacitismo, o isolamento e a

negligência pedagógica.

A partir das evidências discutidas, é possível sustentar que a ex-

clusão pode ocorrer na escola quando currículos e práticas permanecem 

padronizados e inflexíveis, o que gera marginalização e fragilização dos 

estudantes (UNESCO, 2020; ANTONINIS et al., 2020). Essa marginaliza-

ção aumenta a vulnerabilidade social e emocional e pode favorecer vio-

lência interpessoal. Assim, o enfrentamento do capacitismo e do bullying 

deve ser reconhecido como uma política de proteção. 

O capítulo argumentou que a prevenção envolve ações pedagógi-

cas sistemáticas, incluindo educação em direitos humanos, educação se-

xual acessível e formação para autonomia. Esses elementos aumentam a 

capacidade de reconhecer abusos e de buscar ajuda. Também se desta-

cou que a proteção exige protocolos institucionais claros para identifica-

ção, acolhimento e encaminhamento, evitando o silenciamento e a revi-

timização. 

A escola, ao operar em articulação com a rede de proteção, pode 

reduzir danos e garantir acesso à justiça. Nesse processo, acessibilidade 
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comunicacional se apresenta como condição ética e técnica para que es-

tudantes com deficiência possam narrar experiências e serem ouvidos. O 

AEE e a SRM podem apoiar essa acessibilidade, mas sua efetividade de-

pende da transversalidade e da integração ao cotidiano do ensino comum 

(SÃO PAULO, 2022; INSTITUTO PARADIGMA, 2024). 

Considerando os argumentos apresentados, pode-se afirmar que 

a prevenção da violência contra a pessoa com deficiência integra o com-

promisso com a justiça curricular e com os direitos humanos. A escola 

inclusiva não apenas ensina conteúdos: ela também protege, conscien-

tiza e promove dignidade. Para cumprir esse papel, é preciso articular 

práticas pedagógicas, cultura institucional não capacitista, protocolos de 

encaminhamento e políticas de formação continuada que sustentem uma 

escola segura para todos. 
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